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XUMCíPIO DE GARANHUNS/PE

àqueles pÍaticadc Íx) mercado; (x,

d) SoÍrer sanÉo pÍevista nos incisos lll ou M do capú do aÍL 87 da Lei no. 8.666/93 ou
no art. 70 da Lei no. í0.520/2002.

7.2 O cancêlamento do Regisbo de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas 'a', 'b", "C e 'd"
será fonnalizado poÍ despacrro do Municípb dê Garanhuns, assegurado o contaditório e

ampla deÍesa.

7.3 O cancehmento do Registo de PÍeçc poderá oconer tamMm poÍ Íato supêrveniente

decoÍÍente de caso brtuito ou Íoíça maior, que prejudique o cumpÍimento da Ata,
devijaÍnente comprovado e justificado:

a) Por razão de inteÍesse público; ou

b) A pedido do ÍoínecedoÍ.

s.o clÁusuLA orrAvA - DA cof,PETÊNCl,A OO ÓRGÃO GERENCI,AIX)R (fUNlCiPlO DE

GARAI{HUNS ATRAVÉS DA SECRETARTA DE ADTTNISTRAçÃO)

8.í Compêtê ao óÍgão geíênciâdon

a) Gerenciar a Ata de Regisfro de Preçc;

b) PÍoúdenciaÍ a assinatura desta Atâ e o eÍr@minhamento de sua códa ao(s) órgão(s)
ou entidade(s) pârticipante(s);

c) Provirlerrcbr a indicação dc Íomecedores para atendimênto às demandas,

observada a oÍdem dê dassificação e os quantitativos dê contÍatação deÍink o§;

d) Conduzir eventuais renegpciações dos preços regbtrados; e

e) Aplicar, garaÍúida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades deconentes do
descumpÍiÍnento do paciuado na Ata de Regisfo dê PreçG ou do descümprimento
das obÍigações contrafuais, êm relaçáo as suas pópÍias cofltÉtações.

9.0 cLÁusuLA r{oNA - DA CO PErÊNC|A Do(S) ÓRGÃO(S) PARnCTPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ala de Registro de Preços, indusive de eventuais
altêrações, para o cqreto cumpriÍnento de su6 dispGi@s; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidâdes decorrentes do

descumpÍimento do pactuado na Ata de regisúo de Preços ou do descümpÍimento
das obr§a@es contrafuais, em relação às suas pópÍias contratações, infoÍmando
as ocoÍrêÍlcias ao Munbípio de Garanhuns

1O.O GTÁUSULA DÉCIHA - DOS DEVERES DO UCITANTE VE'.ICEDOR

10. 1 Compete ao licitante vencedor:

a) CumpÍiÍ todas as rêgras acerca da ex€cuÉo ou aquisição do obÍrto, da Íscaliza Éo,
das obÍiga@s, pagaÍnentos e demab dbposboes píevbtas no Edital e seus

anexos-
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U ICiPIO OE GARANHU}IS/PE

Ií,0 CIáUSULA DÉCITA PRIIEIRA - DA UTILZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS

11.1 Desde que devídamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de PÍeços, durante
sua vigência, poderá ser úilizada por quahueÍ óÍgão or entidade da administração pública

Municipal que não tenha paÍticipado do certame licitâtóÍb, mediante concordância por parte

do Munbífio de GaEmhuns,

1 1-2 As aúorizaçõ€s de adesões desta Ata náo poderão excêder, poÍ' oígão ou entilade, a cem
por cznto dos quantilativos dos itens do instÍurnento convocatóÍio e registrados nêsta Ata
para o orgão gerenciador e órgác participantes, respeitâdo os têínos do sutitem 1 1 .5 desta
dáusula.

11.3Os quantitativos dêco.Íeotes das adesõês desta Ata não excederão, na totalidade, ao
quíntupb do quantitátivo de cada item registrado para o Munbípio de Garanhuns e órgãos
participantes, irúependentgrnentê do númeÍo de orgáos não paÍticipantes que adêÍirem.

1 1.4 As autoÍiza@s das adesões seÉo realizadas após a pÍiÍnêira aquisi(Éo ou conhatação por

óÍgão integrentê dêsta Ata.

1 1.5 Caberá e licitante, obsêrvadas as condições estabêlecidas n6ta Ata, optar pela aceitação
ou não da adesão, d6de que não preiudiquê as obrEá@s pÍesentes ey'ou futuras

decoírentes desta Ala, assumidas tanto com o Município de GaÍanhuns quanto com os

órgãos participantes.

1 1.6 Após a autorizaÉo do Município de Garanhuns, o óÍgão não participante deveÍá efetivar a
aquisição ou contrataÉo solicitada, em ãté 90 (noventa) di6, ob§êÍvado o prazo da vigência

da Ata.

11.7 É de competência do órgão ou enüdade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimênto pelo licitante das obriga@s contÍatuelmênto âssumidas e a adicaÇão,

obseÍvada a ampla defesa e o contraditóÍic, de evêntuais penalídades deconentes do

desormpÍimer o de dáusubs contrâtuais, em rela@ as sum próprias contrataçÓes,

informando as ocoÍrências ao Município dê Garanhuns-

11.8Esta Ata só poderá sêr aderida por órgão ou entidade inteÍna da AdminisFação Municipal

de Garanhuns,/PE.

í3.0 crÁusuLA DÉcrtA TERGEIRA - DrsPoslçÔEs GERAxi

'13.'l Esta Atâ de Regbúo de Preços imdi:a coínpÍomisso de fumecimento nas condições aqui

estabêlecidas, b€m como no Edital e seus anexqi, dêpois dê cumpridos os Íeguisitos de
publicidade.

13.2A existência de prêços Íegist'ados não obr[a o Município de Garânhuns a contratar,

facultando-sê a rsalizaÉo de licitação cspectílrcã gara a aquisição prêtendida, 6s€gurada
preferência ao fomecedoÍ registrado em igualdade de condiçÕes-

vmutrowne)ffi.ffi,ff
l{ErOÍl4aol7l 47 icroír.!or71.,7

++!
,

urtts

12.O CLÁUSULA DÉCtrA SEGUNDA - DAS SA,{çÔES

12.1 O Licitante que inadimplir as obÍigaçoes nesta Ata, no todo ou em paÍte, ficaÉ suieito às

sanções e ao pagâÍnento de mulüas pÍevistas, conforme o caso, no Edital, no TeÍmo de

Referência, contrato, bem coÍno nas disposi@s elencadas nã lei 8.666,/93.

1
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TU ICíPrc DE GÂRANHUNSJPE

'13-3 São paÍtes integrântes da presente Ata, irdependenteÍrEnte de sua t'anscÍbão, o edital do
PÍegão Elêúônico ne (Wl1Nü2 e 6 propostas da EMPRESA.

13.44 existência da presente Ata de Registro de Preços nâo obriga este MunicÍpio a firmar
futuras sdicila@s.

í4.0 CLÁUSULADÉCIIAQUARTA-DOFORO

14.1 Ê competente o FoÍo da Cormrca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisqueÍ questões
decoÍrenês da úilização da píesente Ata de Registro de Preços.

14.2E, W estarem justos e acoÍdad6, assinam a píesente Ata de Regisüo de Preço6 em 04
(quatro) vias de igual teor e foÍma, que vai subscrito pelo MUNICÍP|O DE GARANHUNS e
pelo{s) FORNECEDOR(ES,) para que este docurnênto pÍod' r,a todos os efeitos legais e

iurídico§.

Garanhuns, 26 de outubÍo de 2022.

ÓRGÃo GEREN

DE GARANHU
CNPJ N". 1 1.303.906/000

WILZA ALEXANDRA DE CARVALHO ES VITORINO
cPF No. mo.,r 18.184-40

SECRETÁRI,A DE EDUCAçÃO

FORNECEOOR

vERtDtANO VtEtRA Hffi,ffJffi '.' *
N ETOO34803 7 1 47 7 w#i ;:7*"*.,-.

UJ GO ERCIO DE OVEIS EIRELI
CNPJ n' 07.63 1.4'l 1 IOOO1 -24
vERlDlAt'lO VIEIRA NETO

CPF n" 034.803.714-77
REPRESENTANTE LEGAL

rO

N\\ra
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MUNICIfl O DE GARANHUNS/PE

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS -ARP - No O6íil2O22

Aos vintê e seis dias do mês dê outubro do ano de dois mil e ünte ê dois (2611012022l,,
o iIUNtCiPIO DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito púUico intemo, com sede
na Av. Santo Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no
1 1 .303.906/0001{0, nesle ato representado pela Secretária de Educaçâo a Sra. Wilza
Alexandra Carvalho Rodrigues Vitorino, brasileira, casada, residente à Rua Francisco
Gueiros, no 246 - Heliópolis - nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Física - CPF no 000.448-184{0, em face do Pregáo Eletrônico n' 04512022,
REGISTRO DE PRECOS. para futuÍa e eventual aquisição de materiais de limpeza,
para o uso de toda a Rede Municipal de Ensino de Garanhuns, conforme clnsta nos
autos do PÍocesso no 06712O22, sujeitando-se as partes às determinações da Lei no
í0.520, de 17 de julho de 20O2; Decreto no. 1O.O2412O19; Decreto 7.892, de 23 de.janeiro
de 2013, que regulamenta o Sisterna de Registro de Preços; Decreto Municipal no.
02212013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal;
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 2í de junho de
1993, com suas alterações subsequentes:

EMPRESA: MAXUCITE SOLUCOES COMERCIAIS ElRELl, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ no. 39.537.40O/fi1O1-76, sediada na Av. A, 4165,
Sala 307 Bloco í T06, Bairro: Paiva, Cabo De Santo Agostinho/PE - CEP: 54.522405,
e-mail: maxlrcite.vendas@omail.com, Fone: (81) 3203-3903, neste ato representada
pêlo Sr. ANOERSON SOARES DA SIVAS, brasilêiro, solteiro, empresáío, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF no. 030.407.284-23, residente e domiciliado
na Avenida Ayrton Senna Da Silva,3394, Bairro: Piedade, Jaboatão Dos Guararapes/PE
- CEP: 54410240.

í.0 CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza,
paÍa o uso de toda a Rede ilunicipal de Ensino de Garanhuns, , destínado a
Rede Municipal de Ensino, Pregão Eletrônico no 0151'2O22, seus anexos, e
Propostada emprêsa vencedora, partes intêgrantes deste instrumenlo, conforme
abaixo demonstrado:

LOTE MARCA UND. QUÂNT. VALOR UNÍTÁR|O VAI.OR TOTAL

2'l

Lustrâ móveis, emdsao
cremosa, p€ÍfuÍnada para
adicação em ÍÉveis,
aíomas dveÍsos,
embalagem Írasco plástico
com capacidad€ minima
de 20oml. Validade minima
06 (seis) meses.

BUTTEFLY UND R$ s,,t3 RS 10.290.00

VALOR GLOBAT RS 10.290,00

MAXLICITE Assinado de forma

SOLUCOES digital poÍ MAxLlClrE

coMERCrArs :8'^if#fi,,
EIRELI:39537400 ElRrLr,:gsrz+ooooor
000176 76
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PROCESSO LtCtTATÓRtO tf O67t2022
PREGÃO ELETRÔNICO NO 045/2022

SECRETARIA DE EDU
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MUNICIPIO DE GARÂNHUNS/PE

Parágrafo Úníco - lntegram o presente instrumento, independente de t

Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Elelrônico no 04.SI2O22, e demais

elementos constantes do Processo Licitatório no 06712022.

2.0 CLÁUSULA SEGUNOA - DA UGÊNC|A DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1 O píazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto
deste lnstÍumento, sêÍá dê 12 (doze) mêses, conforÍne dispõe o art. 12 do DecÍeto
no 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

3.0 CLÁUSULATERCEIRA-DAASSINATURA DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro
do prazo de 05 (cinco) dbs, contados a parti da datâ de hoÍnologação do cerlaÍn€.

3.2O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual
príodo, quando sdicitado pdo fomecedor e desde que oc<xra motivo justiíicado
aceito pela Administração.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante veÍrcedor @nvocado não assinar a
Ata no prazo e condÇões estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para
fazàlo em §ual prazo e nas mesmas condiç6es propostas pdo primeiro classificado.

3.4 A recusa injusüficada do licitante vencedor ou dos dassificados remanescentes eín
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subiteÍn 3.1 desta, enselará a
aplicação das penalidades previstas no instrumento coovocatório.

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.'l A confatação será formalizada pelo órgáo interessado por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorizaÉo de
compra ou outro instrurnento hábil, conÍorme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá sêr respeitada, quando da Íormâlização do instrumento contratual ou
correlatos, a v§ência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato decorrentê do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no
prazo de validade desta Ata.

5.0 crÁusur-A OUTNTA- Dos AcRÉscltúos E supREssôEs

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de
Preços, inclusivê o acréscimo de que trata o § 10 do aÍt. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1' do
aÍL. 12 do Decreto no. 7.89212013).

5.2 O(s) contrato(s) ftrmados decorrentes destâ Ata de Regisfo de PreÇos poderão ser
alterados, observado o dísposto no art. 65 da Lei 8.666/93-

6.0 cLÁusuLA sExTA - DA REV|SÂO DOS PREÇOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraçõês nos preços registrados, em
deconência de eventual rêdução dos preços praticados Íro mercado ou de Íato que
eleve o custo dos serviços dr bêns registrados, cabendo ao Município de

MAXLICITE Assinado de forma

SOLUCOES digital por MAxLlclTE

coMERclArs :8tffi?ff-
EIRELI:3953740000 erREu,:gstzaooooor z
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MUNICIPTO DE GARÂNHUNS/PE

Garanhuns promover as negocia@es junto â06 fornecedores, observa
disposiç6es contidas na alÍnea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei 8.666/93-

6.2 Na ocorrência do pÍeço registrâdo toma-se supeÍior ao preço praticado no meÍcado
por motivo supervenbnte, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para
nêgociarem a redução dos pÍeços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de dassificação, prevista na dáusula terceirâ, dos
licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que nfu aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
rnercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicaçâo de penalidade.

6.5 Na oconência dos preços registrados na Ata tomarern-se infeÍiorês aos praticados
pelo mercado e o licitante não puder cumprir o coínpromisso, o Município de
Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitantê do compromisso assumido, caso a comunicação ocona
antes do pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade, se
confirmada à veracidade dos rnotivos e compÍovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em câdastro de reserva, para
assegurar §ual oportunidadê de negociâçáo.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.OCIÁUSULA SÉflMA - DO CANCELATENTO OA ATA DE REGISTRO OE
PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou insfumento equivdente no prazo
estabelecido pêlâ Administração, sêm justifi câtiva aceitável ;

c) Náo aceitar redu,ir os preços registrados, na hbótese destes se tomarem
superiores àqueles praticados no mercado; orl

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do câput do art. 87 da Lei no.

8.666/93 ou no art. 70 da Lei n". 1O-52f,!2OO2.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipoteses previsks nas alÍneas "a", "b",
"c" e "d'será formalizado por despaóo do Município de Garanhuns, assegurado o
contraditório e ampla defesa.

7.3 O cancelamento do RegistÍo de Preços poderá ocorrer também por fato
supêÍvêniente decoÍÍente de câso fortuito ou Íorça maior, que prejudique o
cumprimento da Ata, devidamente comprovado e lustificado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedklo do fomecedor.

DA CO PETÊNC]A DO ORGÃO GERENC]ADOR

++t
q tãlr

MAXLICITE Assinado de forma

SOLUCOES digital poí MAXLICITE

coMERCrArs 8'^i;?fi,,
EIRELI:39537210000 g1pg11.3953r40ooool 7
0'176 6

8.0 CLÂUSULA OITAVA
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

(MUMGíPIO DE GARANHUI{S ATRAVÉS DA SECRETAR1A DE
ADmr{rsrRAçÂo)

8.1 CoÍÍlpête ao órgáo geÍênciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Proüdenchr a assanaturâ desta Ata e o êncaminhamento dê sua ópia ao(s)
órgão(s) ou entidade(s) participante(s);

c) Pmvidênciar a indicação dos fomêcedoÍes paÍa atêndimento às demandas,
observada a oídem de classificação e os quanütativos de contratação
definidos;

d) Conduzir eventuab renegociações dos preços registrados; e

e) Adbar, garanlida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
deconentes do descumprimento do pactuado na Ata de Regist o de Preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas
próprias contrata@s.

e.0 cráusurá NoNA - DA corrPETÊNCn DqS) ÓRGÃO(S) PARICIPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhedmento da Ata de Registro de Preços, indusive de eventuais
alteÍaçõês, paÍa o corÍeto ojmprim€nto de suas disposiçôes; e

b) Adbar, garantiJa a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
de@rrentes do descr.rmprimento do pactuado na Ata de registro de Preços
ou do desdmpíimento das obrigaçõês contrâtuais, em relaÉo às suas
própÍias contrata@s, informando as ocorrências ao Município de
Garanhuns

CLÁUSULA DECIHA-TX)S DEVERES DO UCÍTANTE VENGEDOR

Compete ao lidtante vencedol-

a) Cumprir todas as regras acerca da êxecução ou aquisação do objeto, da
fiscalizaÉo, das obrQações, pagaÍnentos e dennis disposições previstas no
Edital ê seus anexos.

í0.0

10.1

í'r.o cLÁusuLA DÉcmA PRTTETRA - OA UTTLTZAÇÃO OA ATA DE REGISTRO
DE PREçOS

11.1 Desde que deúdamente justificada a vantagem, esta Ata dê Rêgistro de Preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração publica Municipal que náo tenha participado do certame licitatoÍio,
mediante concordância por pertê do Município de Garanhuns.

11-2 As autorizaçôes de adesões desta Ata não @erão exceder, por órgão ou
enüdade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e regi§rados nesta Atã para o &gão gerenciador e órg6os participantes, respeitado
os termos do subitem 1 1.5 desta dáusula,

11.3 Os quantitativos decorrentes das esões desta Ata náo excederão, na
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MUI{ICIHO DE GARANHUNS/PE

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Município
Garanhuns ê órgãos participantes, ind€pendentêínente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

11.4 As autorizações das adesôes serão realizadas após a primeira aquisição ou
contratação por órgáo integrante desta Ata.

1 1.5 Caberá ao licitante, observadas as condi@s estabêlL.cidas nesta Ata, optar pela
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes
eiou futuras decoÍrentes dêstâ Ata, assumidas tanto com o Municipio dê Garânhuns
quanto com c orgãos participantes.

1 1.6 Após a autorização do MunicÍpio de Garanhuns, o órgão não participante deverá
êfetivar a aquisk;ão ou contratação sdicitada, em até 90 (noventa) dias, observado
o prÍtzo da vigência da Ata.

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos rêlativos à
cobrança do cumprirnento pelo licitante das obrigaçôes contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decoÍrentes do descuÍytpÍimento de dáusulas contratuais, em relâção as suas
próprias contrataçôss, in{ormando as ocorrências ao Município de Garanhuns.

1 1.8 Esta Ata só poderá ser adêrida por órgão ou entirJade intema da Administração
Municipd de Garanhuns/PE.

12.O CLÁUSULA DÉCmA SEGUNDA - DAS SANçÔES

12.1 O Licitante que inadimplir as obriga@es nesta Ata, no todo ou em parte, ficará
sujeito às sanções e ao pagamento de multâs pfevistas, conforme o cãso, no Edilal,
no Termo de Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei
8.666/93.

13.0

í3.í

13.2

í 3.3

13.4

14.0

14.1

cLÁusuLA DÉcmA TERCETRA - DrsposrçoEs GERÀS

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de Íomecimento nas
condições aqui estabelecklas, bêm como no Edital e seus anexos, depois de
cumpridos os requisitos dê publicidadê.

A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a
contratar, facultandose a realização de licitação especíÍica para a aquísiçáo
pretendida, assegurada preferência ao fomecedor registrado em igualdade de
condições.

São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição,
o edital do Prêgão Elêtônico no Mí2022 e as pÍopostas da ÊMPRESA.

A existência da píesente Ata de Registro de Preços não obÍiga este fi,lunicípio a
firmar f uturas solicitações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quâisquer
questões decorrentes da utilizaÉo da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços

MAXLICITE Assinado de forma

SOLUCOES digital por MAxLlClrE

coMERCtAtS :h"t*".ff,,
EIRELI :39537400 ErRELr,:ss:z+oooooi

000176 76

do
r§

OJ) 33 c
b

aneO

a
FL NOo

14.2

P inaSde6

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

O
D

O
L

PH
O

 A
L

M
E

ID
A

 D
E

 M
E

L
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 91d5c5d1-2182-4775-b58a-cfc173ba38d1



MUNICIPIO OE GARÂNHUNS/PE

em M (quatro) vias de bual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICÍP|O
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) paÍa que este dodrmênto prodr,7ã
todos os efêitos legais e iurídi@s.

Garanhuns, 26 de outubro de 2022.

GERE

D

11.303.906/0001
wlLZA ALEXÂNDRA DE CARVALHO

a53Z 11 0.r1

cPF No. 000.448.184-40
SECRETÁRN DE EOUCAçÃO

VITORINO

MÂXUCITE Assinado de forma

SOLUCOES digital poíMAXLICITE

coMERcrArs il-:i,:.""?.i:.Hx.'llf
ElREL|3953740000 Dados: 2022.r0.26

0l 76 14:57:28 -03'0O'

TIAXUCITE SOLUCOES COIIERCIAIS EIRELI
CNPJ no 39.537.40010001-76

ANDERSON SOARES DA SIVAS
CPF n'030.407.284-23

REPRESENTANTE LEGAL

DOR

úioti
dilc

Página 6 de 6

FORNECEDOR

FL NO
Àr

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

O
D

O
L

PH
O

 A
L

M
E

ID
A

 D
E

 M
E

L
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 91d5c5d1-2182-4775-b58a-cfc173ba38d1



MUNICIPIO DE GARÂNHUNS/PE

LOTE DESCRTçtrO MARCA UND. qUÁNÍ VA|]OR UNÍTÁRIO VALOR ÍOTAL

SaboneG líquiro, aspecto fisco
liquido cremoso peÍolado, cor
bÍanca, &idez ph neubo ph.
adicaçao comeícial frasco 250ínl.

BELLOBETIA UND 1.0@ R5 9,22 Rs 9.220,00

VALOR GLOBAT

vUA tr{Tn.!w^ r4itfu...rú
oÉPrcqíos iÂtrP*"
rÍDA2@rrd»

SECRETARIA DE
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R§ 9.220,00

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS -ARp - No O67t2O22

Aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois (26t1O12O22),
o llUNlCiPlO DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público intemo, com sedã
na Av. Santo Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no
1 1.303.906/000140, neste ato representado pela Secretária de Educação a Sra. Wilza
Alexandra Carvalho Rodriguês Vitorino, brasileira, casada, residente à Rua Francisco
Gueiros, no 246 - Heliópolis - nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacional de pessoa
Física - CPF no 000.448.'18440, em face do pregão Elêtrônico n" 045t2022,
REGISTRO DE PRECOS. para futura e êventua! aquisição de mateÍiaís de limpeza,
para o uso de toda a Rede Municipal de Ensino de Garanhuns, conforme consta nos
autos do Processo no 06;112O22, sujeitando-se as partes às determinações da Lei no
10.520, de 17 de iulho de 2002, Decreto no. 10.O24t2O19; Decreto 7.892, de 23 de janeiro
de 20"13, que regulamenta o Sistema de Registro de preços; Decreto Municipal no.
02212013, que regulamenta o Sistema de Registro de preçús no âmbito Municipal;
âplicando-se a subsidiariamente, no quê couber, a Lêi no. 8.666i93, de 2í de junho de
1993, com suas afterações subsequentes:

EMPRESA: VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, inscrita no Cadastro
Nacional dê Pessoa Jurídica - CNPJ no.20.008.831i0O0í-17, sediada na Av. A, S/N,
Galpão A, Bairro: Dom Helder Câmara, Garanhuns/pE - CEp: 55.293-970, e-mail:
viva distribuidora@hotmarl.com, Fone: (81) 9746-5059/ (87) 3762-M45, neste ato
representada pelo sr. silvandro Diego de Albuquerque Frreira, brasileiro, solteiro,
empresário, inscrito no Cadasko Nacional de Pessoa Fisica - CpF no. O11.g55.62441,
residente e domiciliado na a Rua José Aushagésimo de Ataíde, n" 7g, Heliópolis, CEp:
55.29G735, Garanhuns/PE.

1.0 CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.í Rêgistro de Prêços parâ futura e eventual aquisição de materiais de limpeza,
paÍa o uso de toda a Rede lllunicipal de Ensino de Garanhuns. , destinado a
Rede Municipal de Ensino, Pregáo Eletrônico no O15IZO?52, seus anexos, e
Propostada empresa vencedora, partes integrantes deste instÍumento, conforme
abaixo demonstrado:
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MUNICÍPIO DE GARÂNHUNS/PE

Parágrafo Único - lntegram o presente instrumento, independente de transcrição

Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão EletÍônico no íü{.51",t022, e demais

êlêmentos constantes do PÍocêsso Licitatório no Oô712O22.

2.0 CúUSULA SEGUNDA - DA vlGÊNClA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fomecimento dos prdutos, objeto
deste lnstrumento, sêíá de 12 (doze) meses, conforme dis@ o aÍl( 12 do Decreto
no 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSTNATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 o licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de preços dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data dê hoínologação do certame.

3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por (]ual
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que oco{Ía motivo justificado
aceito pela Administraçáo.

3.3 E fâcultado à administração, quando o licitante vencêdor convocado não assinar a
Ata no prazo e condiçôes estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para
fazàlo em igual prazo e nas mesmas condições Fopostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes eÍn
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitern 3.1 desta, ensejará a
aplicação das penalklades previstas no instrumento convocâtório.

,{,0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorizaçáo de
compra ou outro instrurnento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei g.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da íoÍmalizaúo do instrumento contratual ou
conelatos, a v§êncía estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 o cúntrato decorrente do sistema de Registro de preços deverá ser assinado no
prazo de validade desta Ata.

5.0 CIáUSULA QUINTA_ DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1" do art. 65 da Lei g.666/9t(s 1" do
art. 12 do Decreto no. 7.89212013).

5-2 o(s) contrato(s) Íirmados deconentes desta Ata de Registro de preços poderão ser
alteÍados, obseNado o disposto no aÍt. 65 da Lei g_66ô/93.

6.0 cLÁusuLA sExrA - oA REVISÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Regisfo de Preços poderá sofrer aiteraçôes nos preços registrados, em
deconência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
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MUNICíPIO DE GARANHUNSIPE

eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município
Garanhuns promoveÍ as negociações junto âos foÍnecedores, obsêrvados à
disposições contkJas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 dâ Lei 8.666i93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado toma-se superior ao preço praücado no mercado
por motivo supervenbnte, o Municípao de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para
negociaÍem a reduçâo dos pre@s aos valores pratir=dos no mercado.

6.3 Será respeitada a oÍdem de classiftcação, prevista na c-láusula terceira, dos
licitantes que aceitarem reduzir seus prêços aos valorês de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado seÍão liberados do coÍnpromisso assumido, sem aplicâção de penalidadê.

6.5 Nâ ocorrência dos pÍeços registrados na Ata tomareÍn-se iníeriores aos praticâdos
pelo mercado e o licitante não puder cumprir o comprornisso, o MunicÍpio de
Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicâção octna
antes do pedido dê fomecimento, e sem adicação da penalidâde, se
confirmada à veracidade dos rnotivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para
assegurar (;ual oportunidade de negociação.

6.6 Náo havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a
revogação da Ata de Registro de Preços, adotardo as medidas cabÍveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.0 CIáUSULA SÉNiiA - DO CANCELATiENTO DA ATA DE REGTSTRO DE
PREÇOS

7.1 A Ata de Registro de Preços @erá ser cancelada quando o licitante:

a) DescumpriÍ as condições êstabelêcidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou insfumênto equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justiÍicativa aceitável;

c) Não aceitar redulr os preços registrados, na hhotese destes se tomarem
superiores àqueles pratícâdos no rnercado; ou

d) Sofrer sanção prêvista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lêi no.
8.666/93 ou no art. 70 da Lei n". 1O.52O|2OO2.

7.2 O cancelamento do Registro de Prêços nas hipoteses previstas nas alíneas "a", "b",
"c' e 'd' será formalizado poí despacho do Município de Garanhuns, assegurado o
contraditório e ampla defesa-

7-3 O cancelamento do Registro dê Prêços poderá ocorrer também por fato
superveniente decoÍÍente de caso foÍtuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da Ata, devidamente comprovado e justificado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fomecedor.
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S.O CLÁUSULA OITAVA _ DA COiIPETÊI{CIA DO
(ÍuuNtcíPto DE GARANHUNS ATRAVÉS
ADTT|NTSTRAçÃO)

8.1 Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Atâ de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinafura desta Ata e o encaminhamento de sua copia ao(s)
órgão(s) ou entiJade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fomecedores para atendimento às demandas,
observada a ordem de dassificação e os quantitativos de contrataÇão
definidos;

d) Conduzir eventuais renegociaçôes dos pÍeços registÍados; e

e) Adicar, gaÍanüda a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços
ou do descr:mprimênto das obrigaçôes mntratuais, em relaçáo as suas
próprias contratações.

9.0 cLÁusuLA NoNA-DA coitpETÊNctA Do(s) óRGÃo(s) pARnctpANTE(S)

9.'t Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, indusive de eventuais
alteraçôes, paía o coÍTeto cumprimento de suas disposições; e

b) Adicar, garanüda a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços
ou do descumpÍimento das obrigaçôes contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Município de
Garanhuns

i+r
i.llÉrE

ôRcÃo oeRen
DA SECRETARIA DE

't0.0

í 0.1

CLÁuSuLA DÉGIMA-Dos DEVERES Do LICITAI{TE vENcEDoR

Compete ao licitante vencêdor:

a) Cumprir todas as regras aoeÍca da exêcuçáo ou aquisição do objeto, da
Íiscalização, das obíigações, pagamentos e deÍnais disposições previstas no
Edital e seus anexos.

í1.0 cLÁusuLA DÉcnm pRluErRA - DA UTTLIZAÇÃO DA ATA DE REGTSTRO
DE PREçOS

11.1 Desdê que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência, @erá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública Municipal que não tenha pârtiipado do c€rtame licitatório,
mediante concordância por parte do Município de Garanhuns.

11.2 As autorizações de adesóes desta Ata náo poderão exc€der, por órgáo ou
entidade, â cêm por cÉnto dos quantitatúos dos itens do instrumento convocatório
e registrados nesla Ata para o orgão gerenciador e
os termos do subitêm 1 1.5 desta cláusula.

participantes, respeitado

u5rEarDoR^ *iffir
D€ PffIOUTO6 tua'c
nD^2@ssir iffi;if'"

Página 4 de 6

MUNICIHO DE GARANHUNS/PE
) I

FL NO D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

O
D

O
L

PH
O

 A
L

M
E

ID
A

 D
E

 M
E

L
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 91d5c5d1-2182-4775-b58a-cfc173ba38d1



TiUNICIPIO OE GARÂNHUNS/PE

'I 1.3 Os quantitativos decoírentes das adesões desta Ata não excederão ,na

cLÁusuLA DÉctHA SEGUNDA - oAs SANçôES

O Licitante que inadimplir as obrigaçõês nesta Ata, no todo ou em parte, ficará
sujeito às sarções e ao pagamento de multas pfevistas, conforme o caso, no Edital,
no Tenno de Referência, contrato, bem como nas dbposiçôes elencadas na lei
8.666/93.

cLÁusuLA DÉcnm TERCEIRA - ÍxspostçôEs GERAts

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fomecimento nas
condiçôes aqui estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de
cumpridos os requisitos de publicidade.

13.2 A existência de preços registrados não obrsa o Município de Garanhuns a
contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisir;ão
pretendida, assegurada preíerência ao fornecêdor registrado em igualdade de
condiçôes.

13-3 sâo partgs integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcriçáo,
o edital do Pregão El,etrônia no OlSlZO22 e as pÍopostas da EMPRESA.

13-4 A etstência da presente Ata de Registro de preços náo obriga este Município a
firmar futuras sdrcitações.

CLÁUSULA DÊcmA QUARTA - Do FoRo
É competente o Foro da Comarca de Garan huns/PE, para dirimir quaisquêr

questões decorrentes da utalização da presente A

12.O

12.1

í3.0
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ta de istro de Preços

totalidadê, ao quíntuplo do quantitaüvo de cadâ item Íegistrado parà o Municípb de
Garanhuns e órgáos participantes, indepêndêntêínente do númeío dê órgãos não
partic.ipantes gue aderirem.

11.4 As autorizações das adesôes serão realizada aÉs a primeira aquisição ou
conúatâçáo por órgão integrante desta Ata.

1 1.5 Caberá ão licitante, observadas as condições estabelecidas nêsta Ata, optar pela
âceitação ou náo da adesão, desde que não prejudique as obrsa@s presentes
e/oJ futuras decoÍrentes desta Ata, assumidas tanto corn o Município de Garanhuns
quanto com os orgãos participantes.

1 '1.6 Após a autoriza@o do Município de Garanhuns, o orgão não participante deverá
efetivar a aqubição olr coatratação solicitada, em até gO (noventa) dias, observado
o prazo da vigência da Ata.

11.7 É de competência do orgão ou entiJade que aderiu à Ata, os atos relativos à
cobrança do cumpÍiÍneÍlto pelo licitante das obrsa@s contratualmente assumidâs
e a aplicâção, observâda a ampla defesa e o contÍaditóíio, de eventuais penalidades
decorrentes do desotnprimento de dáusulas contrahJais, em relação as suas
próprias contÍataçôes, informando as ocorências ao Município de Garanhuns.

'1 t.8 Esta Ata só poderá ser adeÍida por órgão ou entüade intema da Administração
Municipd de Garanhuns/PE.
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14.2 E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de
em (X (qua§o) vias de (1ual teor e forma, que vai s{lbscrito pelc MUNIC|PIO DE
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento pÍoduza
todos os efeitos legais e jurídi{:o6.

Garanhuns, 26 de outubro de 2022.
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CNPJ No. 11.303. 1
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wltzA ALEXANDRA DE CARVALHO VITORINO

SECRETÁRn DE EDUCAçÃO

FORNECEDOR

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
CNPJ no 20.008.831/0001-17

SILVANDRO DIEGO OE ALBUQUERQUE FERREIRA
CPF n'071.955.624-41

REPRESENTANTE LEGAL
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CPF No. 000.2148.184-40
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MUNlcÍPto oE GARANHUNs

PRocEaso LtctrATóRto No oc7l2o22

PREGÃo eLErnôttco N. 066/2022

ATA OE REGISTRO DE PREçOS N" 068/2022

Aos 27 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois (2711012022), o MUNICíP|O
DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Santo Antônio,
126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 'l I .303.906i0001 -00, neste ato
representado pelo Secretário de lnÍraestrutura, Obras e Serviços Públicos o Sr. SINVAL
RODRIGUES ALBINO, residente e domiciliado na Rua Dr. Jair de Melo Aguiar, n' 104,
Residencial Cidadê das Flores, Bairro Severiano Moraes Filho, Garanhuns, Pernambuco, CEP:
55299-836, inscrito no CPF 024.886.7U-90, RG no-5.354.930 SSP/PE, no uso de suas
atribuições, em face do Pregão Eletrônico n' 066/2022, EEgl§IE§l_DEPBEgg§. para
Eventual Contratação de empresa especializada em fomecimento parcelado de materiais de
construção com a finalidade de rêcuperâr, reformar, ampliar ou construir edificações públicas e
serviços de engenharia em área pública, no município de Garanhuns/PE, coníorme
especificações e quantidades constantes no termo de referência, conforme consta nos autos
do Processo no Og7l2O22, su.jeitando-se as partes às determinaçóes da Lei Federal no '10.520,

de 1710712002, Decreto Federal n" 10.02412019, Lei Complementar n' 12312006 (redação
alterada pela Lei Complementat no 14712014), Decreto Municipal no 070/2018, Decreto 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Federal
9.488/2018, Lei no 3918/2013 e aplicando subsidiariamente, no que couber, as disposições
contidas na Lêi Federal n" 8.666/1993,com suas alteraçóes subsêquentes:

EMPRESA: 2V SOLUCOES EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA ElRELl, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ no. 34.7 45.95710001-89, Fone: (81) 3039-2567,
Email: solueoes2v@qmail.com, sediada na Rua Real da Torre , no 91 I, Bairro Madalena, CEP:
50.710-100, neste ato reprêêêntada pelo Sócio Administrador VICTOR SOUSA VIEGAS,
brasileiro, solteiro, empresário, Portador da Carteira de ldentidade no.7.571.770, expedida pela
SDS/PE, CPF no. 097.'l 94.444-01 , residente e domiciliado na Rua Neto Campelo, no. 70, APT.
2401 , Baino Torre, CEP: 50.710-450, ReciÍe/PE.

í.0 CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
'í. 1 Registro de Preço para Everltual Corltratação de ernpresa especializada ein for-ireciri reiito

parcelado de materiais de construção com a finalidade de recuperar, reformar, ampliar ou
mnstruir edificações públicas e serviços de engenharia em área pública, no município de
Garanhuns/PE., do Pregão Eletrônico no 06612022, seus anexos, e Propostada empresa
vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo demonstrado:

sr-

LOTE 07
ITEM DESCRTçÃO MARCA UND QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

1 CONCRETO USINADO CONSTRUÇÃO 125 740,53 R$ 92.566,25
LOTE 09

ITEM oEscRrçÃo MARCA UND QUANT. VL. UNIT. VL. TOÍAL
I TIJOLO, MATERIAL CERÃI\4ICA,

TIPO FURADO, COMPRIMENTO coNSTRUÇÃO I\,,!ILHEIRO 125 980,39 R$ 122.548,75
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O CM, LARGURA 20 CM,
SPESSURA 10 CM,
UANTIDADE FUROS 8 UN,

^ 
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DESDE OUE TENHA
QUALIDADE E MESM
DE GARANTIA)

c'rDt I

LOTE ,I 
1

2.0 cLÁusuLA SEGUNDA - DA UGÊNC|A DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o Íornecimento dos produtos, objeto deste
lnstrumento, seá de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto no 7 .892, de
23 de janeiro de 2013.

3.0 cLÁusuLA TERCETRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do
prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologaçáo do certame.

3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.

3.3 É facuttado à administraçáo, quando o licitante vencedor convocãdo não assinar a Ata no
otozr o nt ^4iq-íô. ôêrâhêlêdáô. .,'\t,t\!1].... ^. l;^;+ô6tóc 'ôm-nô-^ôhtôê ^-.. ç.,à l^ 6hPerú rúrg rv -i,,
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo prímeiro classmcado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar
a Ata, dentro do prazo estabelêcido no subitem 3.í desta, ensejará a aplicação das
penalidades previstas no instrumento convocâtório.

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO

4.í A contratação será Íormalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
insirumento hátrii, coníorrne o ciisposÍo no arí. ô2 <ia Lei ô.666i93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da Íormalização do instrumento conlratual ou correlatos, a
vigência estabelecida no instrumento convocatório.

SIMILAR
A MESMA
O TEMPO

ITEM DEScRtçÃO MARCA UND QUANT VL. UNIT. VL. TOTAL
1 PARALELEPIPEDO GRANITICO

OU BASALTICO, PARA
PAVIMENTACAO

CONSTRUÇÃO MILHEIRO tzl 895,99 R$ 1 1 í.998,75

Página 2 de 6

MUNICíPIO DE GARANHUNS

Parágrafo Único - lntegram o presente instrumento, independente de transcrição, a
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no 06612022, e demais
elementos constantes do Processo Licitatório no 09712022
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

4.3 O contrato deconente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CúUSULA OUINTA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados peia Ata c,e Registro oe Preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § lo do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1" do art. 12 do
Decreto no. 7 .89U2O13).

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro dê Preços poderão ser
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 cúusuLA sExTA - DA REV§ÂO DOS PREçOS

6.'i A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao MunicÍpio de Garanhuns promover
as negociações junto aos fomecedores, observados às disposiçóes contidas na alÍnea "d"

do inciso ll do caput do art. 65 da Lei 8.666/93.

6.2 Na oconência do preço registrado toma-se superior ao prêço praticado no mercâdo por
motivo superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para

nêgociaÍem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que

aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo

mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicagão ocorra antes
do pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade, se conÍirmada à
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para

assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o MunicÍpio de Garanhuns procederá a revogação da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAII'ENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.í A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condiçóes estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justiÍicativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem
superiores àqueles praticados no mercado; ou

Página 3 de 6
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no. 8.666/93
ou no art. 70 da Lei n'.10.52012002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b", "c' e
"d" será formalizado por despacho do MunicÍpio de Garanhuns, assegurado o contraditóno
e ampia defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços podeÉ oconer também por fato superveniente
deconente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata,
devidamente comprovado e justifi cado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

LO CLÁUSULA OTTAVA - DA COMPETÊNC|A OO ÓneÃO GERENCIADOR (MUNICíPp
DE GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO)

8.í Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao (s)
órgão(s) ou entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas,
observada a ordem de classificaçáo e os quantitativos de contratação definidos;

d) Conduzir eventuais renegociaçóes dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defêsa e o contraditório, as penalidades deconentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.

9.0 CLÁUSULA NONA - DA COMPETÊNCIA DO (S) ÓnAÁO (S) PARTICIPANTE (S)

9.í Compete ao (s) órgão (s) participante (s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais
alteraÉes, para o correto cumprimento de suas disposigões; e

b) Aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades deconentes do
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando
as oconências ao Município de Garanhuns

í 0.0

i 0.1

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização,
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus
anexos.

í1.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS

Página 4 de 5
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MUNICIPIO DE GARÂNHUNS

1 1.'t Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da adminisÍação
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância
por parte do Município de Garanhuns.

11.2 As autorizaçôes de adesóes desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
respêitado os termos do subitem í I .5 desta cláusula.

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesôes desta Ata não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.

1'1.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação
por órgão integrante desta Ata.

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condiçóes estabelecidas nesta Ata, optar pela
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes ê/ou
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto
com os órgãos participantes.

1 1 .6 Após a autorização do MunicÍpio de Garanhuns, o órgão não participante deverá efetivar
a aquisiçáo ou contratação solicitada, em até 90 (novênta) dias, observado o prazo da
vigência da Ata.

11.7 Ê. de compêtência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrataçóes,
informando as ocorrências ao Município de Garanhuns.

1 1 .8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade interna da Administração Municipal
de Garanhuns/PE.

cúusULA DÉcIMA SEGUNDA - DAS SANçÔES

O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93.

t1*'I-l-

12.O

12.1

í3.0

í 3.1

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DISPOSIçÔES GERAIS

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratar,
facultando-se a realização de licitação especÍÍica para a aquisição pretendida,
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital
do Pregão Eletrônico no 06612022 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a firmar
futuras solicitaçôes.
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

í4.0 CúUSULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões
deconentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.

14.2 E, por estarem.iustos e acordados, assinâm a presente Ata de Registro de Preços em 04
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICIPIO DE GARANHUNS
e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais
e jurídicos.

Garanhuns, 27 de outubro de 2022.

MUN DE HUNS
CNPJ sob o no 1 1 .303.906/0001-00

s NVAL RODRIGUES ALBINO
Secretário de lnfraestrutura, Obras e Serviços Públicos

CPF no 024.886.784-90

ir+t5Lr-Y

vr cTo R so u sA 
â:lliá%1"J3',Ii 

o'n-"'

VIEGAS:097 ! P urcas,oeztsr.«+ot
Dados: 2022.1 't.04

444401 oe:07:r6{3'oo'

2V SOLUCOES EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI
cNPJ No. 34.745.957/0001 -89

VICTOR SOUSAVIEGAS
CPF n".097.194.444-01

REPRESENTANTE LEGAL
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

PROCESSO LTCTTATÓR|O No 097t2022

PREGÃO ELETRÔNICO NO 066/2022

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 069/2022

Aos 27 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois (27t10t2O22), o MUNICíP|O
DE GARANHUNS, pessoa jurÍdica de direito público interno, com sede nâ Av. Santo Antônio,
í26 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 1 1 .303.906/000í -00, neste ato
representado pelo Secretário de lnfraestrutura, Obras e Serviços Públicos o Sr. SINVAL
RODRIGUES ALBINO, residente e domiciliado na Rua Dr. Jair de Melo Aguiar, n' 104,
Residencial Cidade das Flores, Bairro Severiano Moraes Filho, Garanhuns, Pernambuco, CEP:
55299-836, inscrito no CPF 024.886.784-90, RG no-5.354.930 SSP/PE, no uso de suas
atribuições, em face do Pregão Eletrônico n" O6612022, EEÊ|§IBQ-DLPBEQQ§ para
Eventual Contratação de empresa especializada em fomecimento parcelado de matêriais de
construção com a finalidade de recuperar, reformar, ampliar ou construir ediÍicações públicas e
serviços de engenharia em área pública, no município de Garanhuns/PE, conforme
especiÍ'icaçôes e quantidades constantes no termo de referência, conforme consta nos autos
do Processo no 09712022, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal no 10.520,
de 1710712002, Decreto Federal n" 10.02412019, Lei Complementar n' 123/2006 (redação
alterada pela Lei Complementat no 14712014), Decreto Municipal n" 070/2018, Decreto 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Federal
9.488/2018, Lei no 3918/20í3 e aplicândo subsidiariamente, no que couber, as disposiçóes
contidas na Lei Federal n" 8.666/1 993,com suas alteraÇões subsequentes:

EMPRESA: ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ n0. 46.423.43410001-03, fone: (54) 3015-2661 / 99189-
8797, e-mail: atrium.vendas@qmail.com, sediada na Rua Santos Dumont, número 888, bairro
São Cristóvão, município Erechim - RS, CEP: 93.709-370, neste ato representada pelo Sócio
Administrador GECIANO ANTONIO JAGUSESKI, brasileiro, solteiro, empresário, Portador da
Carteira de ldentidade n".7101790728, expedida pela SJS/RS, CPF no. 023.361 .080-46,
residente e domiciliado na Rua Cezário Matos, no. 150, Centro, CEP: 99.700-094, Erechim -
RS.

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. í Registro de Preço para Eventual ContrataÇão de empresa especializada em fornecimento
parcelado de materiais de construção com a finalidade dê recuperar, reformar, ampliar ou
construir edificações públicas e serviços de engenharia em área pública, no municÍpio de
Garanhuns/PE., do Pregão Eletrônlco n" 066/2022, seus anexos, e Propostada empresa
vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo demonstrado:

iltrT
l-

LOTE 14

ITEM DEScRTçÃO MARCA UND QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

1

VERGALHÃO ARMAÇÃO
CONCRETO, MATERIAL
FERRO, TIPO CA-50,
COMPRIMENTO 12 MT, BITOLA
1/2 POL, APLICAÇÃO ARMAÇÃO
VIGAS/PILARES E LA"IES
GERDAU OU SIMILAR DESDE

ARCELOR UND 150 R$ í 27,00 RS 19.050,00
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i,UNICíPIO OE GARANHUNS

2

RGALH ARMA
NCRETO, MATERIA

ERRO, TiPO ÜA.50,
I\,IPRIMENTO 12 MT, BITO
POL, APLICAÇÃO ARMAÇÃO ARCELOR UND 225 R$ 80,00 R$ í 8.000,00IGAS/PILARES E LAJE

GERDAU OU SIMILAR DESD
UE ÍENHA A MES
UALIDADE E MESMO TEM
E GARANTIA
FRGÂI H ARÀ,lA o

NCRETO, I\,4ATER
ERRO, TIPO CA.sO,

MPRIMENTO 12 MT, BITO

3
O MM, APLICAÇÃO ARMAÇÃO

ARCELOR UND RS 29,05 R9 8.715,00IGAS/PILARES E LAJE
GERDAU OU SIMILAR DESDE

E TENHA A MES
UALIDADE E MESIVO TEM
E UAKAN IIA

RGALH o ARMAÇ
ONCRETO, MATERI
RRO, T|PO CA-50,

OMPRIMENTO 12 MT, BIT

4
16 POL, APLICAÇ
MAÇÂO VIGAS/PILARES
ES (GERDAU OU SIMI

ESDE OUE TENHA A MES
UALIDADE E MESMO TEi.4
E GARANTIA

RGALH ARM
ONCRETO,
ERRO,

I\4ATERI
T|PO CA-50,

OMPRIMENTO 12 MT, BITO

5
8 POL, APLICAÇÁO ARMAÇÃ

UND RS 206,00 R$ 61.800,00IGAS/PILARES E LAJES
(UEKUAU (JU §IMILAK UE§UE
UE TENHA A MESN/
UALIDADE E MESMO TEMPO
E GARANTIA

Parágrafo Único - lntegram o presente instrumento, independente de transcrição, a
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico n" 06612O22, e demais
elementos constantes do Processo Licitatório no 09712O22

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA-DAVIGÊNCIA DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, ob.jeto deste
lnstrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispôe o arl. 12 do Decreto no 7.892, de
23 de .janeiro de 2013.

3.0 CúUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

E GARANTIA

UE TENHA A MES
UALIDADE E MESMO TEM

ARCELOR UND 300 R$ 58,00 RS 17.400,00
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MUNICIPIO DE GARÂNHUNS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do
prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologaçáo do certame.

3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocoÍra motivo iustlÍicado acêito pela
Administração.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado náo assinar a Ata no
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condiçôes propostas pelo primeiro classiÍicado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar
a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.'1 desta, ensejará a aplicação das
oenalidacles o!'êvistas no inst!'umenlo convocatório

4.0 CúUSULA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.1 A contratação será Íormalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou conelatos, a
vigência estabêlecida no instrumênto convocatório.

4.3 O contrato deconente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de

validade desta Ata.

5.0 CLAUSULA OUINTA - DOS ACRÉSCMOS E SUPRESSÕES

5.1 É vedado êfetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata dê Registro de Preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1" do art. '12 do
l\^^.^+^ -o 7 0(!?/rÍlí 2\. t .v!-t-v trl,

5.2 O(s) contrato(s) Íirmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos pÍeÇos registrados, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve
o custo cios serviços ou bens registracios, cabencio ao Município de Garanhuns promover
as negociações junto aos fomecedores, observados às disposições contidas na alínea "d"

do inciso ll do caput do art.65 da Lei 8.666/93.

6-2 Nâ oconência do preço registrado toma-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para
negociarem a rêdução dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocona antes
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MUNICÍPIO DE GARANHUT{S

do pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registÍados em cadastro de reserva, para
assegurar igual oportunidade de negociaÇão.

6.6 Não havendo êxito na negociaçáo o Município de Garanhuns procederá a revogaçáo da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da mntratação
mais vantajosa.

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

d, LJt§t/ur r rpr ll d§ uur rurçutrs trsrduErtiuruds r rçsrcr ,1rir,

b) Não retirar a nola de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela AdministraÇão, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem
superiores àqueles praticados no mercado; ou

d) SoÍrer sanÇão prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no. 8.666/93
ou no arl.7o da Lei n'.10.52012002.

7.2 O cancelamênto do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b", "c" e
"d" será formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório
e ampla defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá oconer também por fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou Íorga maior, que prejudique o cumprimento da Ata,
devidamente comprovado e justiÍicado:

al Por razâo de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

8.0 CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCA DO ÓRGÂO GERENCIADOR (MUNICÍPIO
DE GARANHUNS ATRAVÉS DASECRETARIA DE ADMINISTRAçÂO)

8.í Compete ao órgão gerenciador:

a, §EÍEllUiAÍ A rl!i' UC raEgr§r.rU UE rrCçUS,

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao (s)
órgão(s) ou entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fomecedores para atendimento às demandas,
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação deÍinidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

'-------^-- doE/ llptiuóI, g.itdtrUud d dlllprcr utillisc E u uuÍUauttullu, d5 Plit tdluÉluli§ utiuut r tir rLti§

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento
das obrigâções contratuais, em relação as suas próprias contratagões.

9.0 CLAUSULA NONA - DA COMPETÊNCn DO (S) ÓRGÃO (S) PARTTCTPANTE (S)

9.1 Compete ao (s) órgão (s) participante (s):
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MUNICíPIo oE GARANHUNS

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais
alteraçóes, para o coneto cumprimento de suas disposiÇões; e

b) Aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento
cias obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando
as oconências ao Município de Garanhuns

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprirtodas as regras acerca da execuÉo ou aquisição do objeto, da fiscalização,
das obriqaÇões, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus
anêxos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA UTILIZAçÃO OA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer ôrgão ou entidade da administração
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância
por parte do Município de Garanhuns.

As autorizaçóes de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos particlpantes,
respeitado os termos do subitem 1 1.5 dêsta cláusula.

Os quantitativos decorrentes das adesóes desta Ata não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro dê preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.

As autorizaÇóes das adesões seráo realizadas após a primeira aquisição ou contratação
por órgão integrante desta Ata.

Caberá ao licitante, observadas as condiçóes estabelecidas nesta Ata, optar pela

aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigagões presentes e/ou
futuras deconentes desta Ata, assumidas tanto com o MunicÍpio de Garanhuns quanto
com os órgãos participantes.

Após a autorização do MunicÍpio de Garanhuns, o órgão não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o grazo da
vigência da Ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os âtos relativos à cobrança do
cumprimento pêlo licitante das obrigaçôes contratuâlmente assumidas e a aplicação,
observacia a ampia cieÍesa e o contraditório, cie eventuais penaiiciacjes ciecorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao MunicÍpio de Garanhuns.

Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade interna da Administraçáo Municipal
de Garanhuns/PE-

12.0 CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANçÔES

í 0.0

10.1

í1.0

1',t.1

11.2

í 1.3

11.4

11.5

1 1.6

't1.7

1 1.8
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13.0

13.1

14.O

14.1

MUNICíPIO DE GARANHUNS

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigaçóes nesta Ata, no todo ou em parte, Íicará sujeito ás
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de
ReÍerência, contrato, bem como nas disposiÇões elencadas na lei 8.666/93.

clÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DTSPOSTçÔES GERATS

Esta Ata de Registro cie Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

13.2 A existência dê preços registrados náo obriga o Município de Garanhuns a contratar,
Íacultando-se a realizaçáo de licitação específlcâ para a aquisiÉo pretendida,
assegurada preferência ao fornecedor registrâdo em igualdade de condições.

13.3 Sáo partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcriçáo, o edital
do Pregão Eletrônico no 06612022 e as propostâs da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a firmar
futuras solicitações.

í4.2 E, por estarêm justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICÍP|O DE GARANHUNS
e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais
e jurídicos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões
deconentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.

Garanhuns, 27 de outubro de 2022

MU PIO DE GARANHUNS
CNP F sob o no 1 1.303.906/000'1-00

INVAL RODRIGUES ALBINO
Secretário de lnfraestrutura, Obras e Serviços Públicos

CPF n" 024.886.784.90

6EcoÍo 
^rÍor,o 

JrcusEsxl

o-.*o

Página 6 de 6

ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA
CNPJ No. 46.423.4U t0001 -03

GECIANO ANTONIO JAGUSESKI
CPF no. 023.36í.080-46

REPRESENTANTE LEGAL
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

PROCESSO LICITATÓRIO NO Og7I2O22

PREGÃO ELETRÔNICO NO 066/2022

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No O7OI2O22

Aos 27 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois (27t1012022), o MUNIcÍplo
oE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. santo Antônio,
126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 1 í .303.906/000í -OO, neste ato
representado pelo secretário de lnfraestrutura, obras e serviços públicos o sr. sINVAL
RODRIGUES ALBINO, rêsidente e domiciliado na Rua Dr. Jair de Melo Aguiar, n. 104,
Residencial cidade das Flores, Bairro severiano Moraes Filho, Garanhuns, pernambuco, cEp:
55299-836, inscrito no CPF 024.886.7M-90, RG no-5.354.930 SSp/pE, no uso de suas
atribuições, em face do Pregão Eletrônico n" 06612022, REGISTRO DE pREGOS. para
Eventual contratação de empresa especializada em fornecimento parcelado de materiais de
construção com a Íinalidade de recuperar, reformar, ampliar ou construir edificaçóes públicas e
serviços de engenharia em área pública, no município de Garanhuns/pE, conforme
especificações e quantidades constantes no termo de referência, conforme consta nos autos
do Processo no o9712022, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal no 10.s20,
de 1710712002, Decreto Federal n' 10.024/2019, Lei complementar n" 123t2006 (redação
alterada pela Lei complementar no 14712014), Decreto Municipal no 070/20'lg, Decreto 7.g92,
de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o sistema de Registro de preços; Decreto Federal
9.488/2018, Lei no 3918/20í3 e aplicando subsidiariamente, no que couber, as disposições
contidas na Lei Federal n" 8.666/í 993,com suas alterações subsequentes:

EMPRESA: E&M COMÉRCIO DE MATER|A|S DE CONSTRUçÃO EtRELt, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ no 24.708.262t0O0,1-73, Fone: (81) 98786-06í9,
e-mail: emmateriais@outlook.pt, sediada na Av. Campina Grande, No 43, Bairro Cohab,
Recife/PE, CEP: 51.290-040, neste ato representada pelo Sr. ELVIS JOSÉ OE BR|TO,
brasileiro, casado, Portador da Carteira de ldentidade no 607.345-6 SSp/pE e CpF no
013.297.774-50, residente e domiciliado na Rua João Lopes, S/N, Bloco T2 - Ap 203, Baino
Curado, Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP: 54.240-060

í.0 CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 . 1 Registro de Preço para Eventual contratação de empresa êspecializada em fomecimento
parcelado de materiais de construção com a finalidade de recuperar, reformar, ampliar ou
construir edificações públicas e serviços de engenharia em área pública, no município de
Garanhuns/PE., do Pregão Elêtrônico no 066/2022, seus anexos, e propostada empresa
vencedora, partes integrantes dêste instrumento, conforme abaixo demonstrado:

LOTE 04
ITEM MARCA UND QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

CINHO CURVO LEVE COM 1

ENTES EM FERRO E CABO EM
EIRA DE 120 CM

TRAMONTINA OU SIMILAR
ESOE OUE TENHA A MES
UALIDADE E MESMO TEM

GARANTIA

MAX UND 37 R$ 27,00 R$ 999,00

2 O DE MAOEIRA 12OC MOMOFORT UND 75 RS 19,00 R$ 1425,00
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

ARA ENXADA (TRAMONTIN
U SIMILAR DESDE QUE
ENHA A MESI\,IA QUALIDADE E
ESMO TEMPO DE GARANTIA

3

DE MADEIRA l4OCM
VASSOURÃO GARI

oFISSTONAL (TRAMONTTN
U SIMILAR DESDE QUE
NHA A MESMA QUALIDADE

ESI\,IO TEMPO OE GARANTIA

MOI\.l!OFORT UND 75 R$ 20,50 R$ 1537,50

4

O DE MADEIRA 1sOC
ARA ANCINHO OU RASTEL

TRAMONTINA OU SIMI
ESDE QUE TENHA A MES
UALIDADE E MESMO TEM

DE GARANTIA

I\4OMOFORT UND 50 R$ 14,96 R$ 748,00

5

O DE N,4ADEIRA gOCM P
Á, coM PUNHo Y EM
ATERIAT PVC (TRAMONTI
U SIMILAR DESOE OUE
ENHA A MESMA OUALIDADE
ESMO TEMPO DE GARANTIA

N,IOMOFORT UND 75 R$ 19,50 R$ 1.462,50

6

O DE MADEIRA 95CÀI P
ICARETA (TRAMONTINA OU
IMILAR DESDE QUE TENHA
ESIVA QUALIDADE E MESM
EMPO DE GARANTI

IVOMOFORT UND 55 R$ 22,50 R$ 1.237,50

7

AR PNEU, MATER
oRRACHA, APLICAçÃO TrP
EU CARRO DE MÃO,

AMANHO ARO 3,25 X 8

ICIONAIS: BICO REVESTID
CTERÍSTICAS

E BORRACHA

BUFALO UND 105 R$ 18,20 RS 1.911,00

I
PACIDADE 50 A 6OL, PNEU

OM CÀMARA (TRAMONTIN
U SIMILAR DESDE QU
ENHA A MESMA OUALIDADE
ESMO TEMPO DE GARANTIA

RO DE DE AÇO

UND 37 R$ 43s,00 R$ 16.095,00

I

NXADA ESTREITA 2,5 LIB
OI,,I CABO DE MADEI
RAMONTINA OU SIMILA
ESDE OUE TENHA A MESIII
UALIDADE E MESI\,4O TEMPO
E GARANTIA

MAX UND 62 R$ 65,00
R$ 4.030,00

10

REMENDO PARA C
E AR, PNEU DE CARRO DE

(vrPAL OU StMt
ESDE QUE TENHA A MESAM
UALIDADE EMESMO TEMPO
E GARANTIA

SM UND 62 R$ 24,93 R$ í s45,66

11

INA SERRA MANUAL, BI
ETAL, MATERIAL AÇO

IDO, 24 DENTES, LARGU
3MM, COMPRIMENTO 3OO MM
PLICA ARCO DE SE

STARRET UND 100 R$ 15,50
RS 1.s50,00
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

ARACTERÍSTICAS

ESISTENTE (STARRET
IMILAR DESDE QUE TENHA
ESMA QUALIDADE E MESM
EMPO DE GARANTIA

PESSURA O,65MIü

tctoNAts FLEXíVEL,

12

MATERIAL CABO MADEIRA"
LICAÇÃO CONSTRUÇÃ

rvrL, MATERTAL AÇO,

HO 290 X 250 MM,
MPRIMENTO CABO 1,30 M

TRAMONTINA OU SIMI
OESDE QUE TENHA A MES

UALIDADE E MESMO TEM

ORMATO QUADRADA,

DE GARANTIA

MAX UND 87 RS 37,00 Rs 3.219,00

13

ICARETA CHIBANCA 4LB CO
BO DE MAOEIRA DE 90 ÇM

RAMONTINA OU SIMILA
ESDE QUE TENHA A MESM
UALIDADE E MESMO TEMP
E GARANTIA

TRAI\,íONTINA 30 R$ 122,00 R$ 3.660,00

14

ICARETA ESTREITA COM
BO DE MADEIRA OE 90 CM

RAMONTINA OU SIMILA
ESDE QUE TENHA A MESI\4
UALIDADE E MESMO TEMPO
E GARANTIA

MOIVOFORT UND 30 R$ 121,00 R$ 3.630,00

15

NEU P/ CARRO DE MAO
.50X8 . 4 LONAS CAPACIDADE

IMA DO PNEU: 120 KG

RECOI\,IENDADA PARA O PNEU
5 LBF/POL'. TAI\,,IANHO

ARA DE AR INDICADA: 3,
8, LARGURA/DIÀMETRO D

DO PNEU:3,50 X I
MAESTRO OU SII\,4ILAR DESD
UE TENHA A MESM
UALIDADE E MESMO TEMP

PRESSÃO MÁXI

E GARANTIA

BUFALO UND R$ 52,80 RS 3.273,60

16

STELO ANCINHO 14 DENTE

RAI\,IONTINA OU SIMI
ESDE OUE TENHA A MESM
UALIDADE E MESMO TEMPO

M 150CMCABO

E GARANTIA

MAX UND 37 R$ 27,09 RS 1.002,33

17
ROFISSIONAL (NYLON OU
IMILAR DESDE QUE TENHA
ESMA OUALIDAOE E MESM
EMPO DE GARANTIA

ASSOU o GARI

UND 62 R$ 39,89 R$ 2.473,18

Parágrafo Único - lntegram o presente instrumento, independente de transcrição, a
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no 06612022, e demais
elementos constantes do Processo Licitatório no Og7l2O22
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

2.0 cLÁusuLA SEGUNDA- DAUGÊNCTAOAATA DE REGTSTRO DE PREçOS

2.1 O Vazo de vigência da ata de registro para o fomecimento dos produtos, objeto deste
lnstrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto no 7.892, de
23 de .laneiro de 2013.

3.0 cLÁusuLA TERCETRA - DA ASSTNATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

3.í O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do
prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser pronogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justiÍicado aceito pela
Administração.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificâdo.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar
a Ata, dentro do prazo êstabelêcido no subitem 3.í desta, ênse.iará a aplicação das
penatidades previstas no instrumento convocatório.

4.0 CúUSULA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.1 A contrataÉo será formalizada pelo órgão interêssado por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota dê empenho de despêsa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumênto contratual ou conêlatos, a
vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de PÍeços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUINTA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.'l É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 'lo do art. 12 do
Decreto no. 7.e9212013).

5.2 O(s) contrato(s) Íirmados decorrentes desta Ata de Registro de PreÇos poderão ser
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REVTSAO DOS PREçOS

6.í A Ata de Registro de PreÇos poderá sofrer alterações nos preços registrados, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mêrcado ou de fato que eleve
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promover
as negociaçôes .junto aos fornecedores, observados às disposições contidas na alÍnea "d"
do inciso ll do caput do art.65 da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitântê(s) para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respêitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarêm reduzir seus preços aos valores de mercado.
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iIUNICÍPIO DE GARANHUNS

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de Garânhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para
assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a revogação da
Ata de Rêgistro dê Preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

7.0 CúUSULA SÉNMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condiçóes estabelecidas nesta Atai

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabêlecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tomarem
superiores àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanÇão prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lêi no. 8.666/93
ou no art.70 da Lei n'.10.52012002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alÍneas "a", "b", "c" e
"d" será Íormalizado por despacho do MunicÍpio de Garanhuns, assegurado o contraditório
e ampla defêsa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata,
devidamente comprovado e justiÍicado:

a) Por rczáo de interesse públim; ou

b) A pedido do fornecedor.

8.0 CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICIP|o
DE GARANHUNS ATRÂVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO)

8.'l Competê ao órgão geÍenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao (s)
órgão(s) ou entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas,
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos;

d) Conduzir eventuais renegociaçóes dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla deíesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.

9.0 cLÁusuLA NoNA - DA coiípETÊNcn Do (s) óRGÃo (s) pARTtctpANTE (s)

9.1 Compete ao (s) órgão (s) participante (s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de preços, inclusive de eventuais
alterações, para o coneto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumpnmento do pactuado na Ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando
as oconências ao MunicÍpio de Garanhuns

íO.O CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

í0.1 Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprirtodas as regras acerca da execuÉo ou aquisição do objeto, da fiscalização,
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus
anexos.

íí.0 cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - OA UT|L|ZAçÂO Ol Are DE REGTSTRO OE
PREçOS

í Í.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de preços, durante
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administraçâo
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância
por parte do Município de Garanhuns.

1í.2 As autorizaçóes de adesóes desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preÇos para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
respeitado os termos do subitem 1 1.5 desta cláusula.

1í.3 os quantitativos decorrentes das adesôes desta Ata não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgáos
não participantes que aderirem.

í 1.4 As autorizações das adesôes serão realizadas após a primeira aquisição ou contrataÉo
por órgão integrante desta Ata.

í1.5 Caberá ao licitante, observadas as condiçóes estabelecidas nesta Ata, optar pela
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou
futuras deconentes desta Ata, assumidas tanto com o MunicÍpio de Garanhuns quanto
com os órgãos participantes.

1 1 .6 Após a aulorização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá eÍetivar
a aquisição ou contrataÉo solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da
vigência da Ata.

11.7 Éde competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obrigaçôes contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
informando as oconências ao Município de Garanhuns.

-'í.+*
.,!F-
tÉr
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

1 1 .8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade intema da AdministraÇão Municipal
de Garanhuns/PE.

12.0

12.1

't4.0

14.1

'13.0 cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - OtSpOStçôES GERATS

1 3.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratar,
facuftando-se a realização de licitação especíÍica para a aquisição pretendida,
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condiçôes.

13.3 são partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital
do Pregão Eletrônico no 06612022 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a Íirmar
futuras solicitações.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DAs sANÇÔEs

O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás
sançóes e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93.

Garanhuns, 27 de outubro de 2022

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questóes
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de preços.

14.2 E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de preÇos em 04
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICíplO DE GARANHUNS
e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legars
e jurídicos.

ELVIS JOSE DE AssiliÍodeíormEa diEtar

BRITO:01 3297 seÍo,ottzettqso

774so r,Í;:;Í:;i;J,''
MU PIO DE HUNS

CNP F sob o no 1 í .303.906/0001-00
INVAL RODRIGUES ALBINO

CPF n" 024.886.784-90
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA,

oBRAS E SERVTçOS PÚBL|COS

E&M COMÉRCIO DE MATÉRIAIS DE
coNsTRUÇÂO EtRELt

CNPJ N0 24.7 08.26210001 -7 3
ELVIS JOSÉ DE BRITO
cPF No 013.297.774-50

REPRESENTANTE LEGAL
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MUNICÍPIO OE GARÂNHUNS

PROCESSO LtCrrATÓRtO N" 097t2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" 066/2022

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 07',12022

Aos 27 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois (27110t2022), o MUNICÍP|O
DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Av. Santo AntÔnio,

í26 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 1 L303-906/0001-00, neste ato
representado pelo Secretário de lnfraestrutura, Obras e Serviços Públicos o Sr. SINVAL
RODRIGUES ALBINO, residente e domiciliado na Rua Dr. Jair de Melo Aguiar, n" 104,

Residencial Cidade das Flores, Bairro Severiano Moraes Filho, Garanhuns, Pernambuco, CEP:

55299-836, inscrito no CPF 024.886.784-90, RG no-5.354.930 SSP/PE, no uso de suas
atribuições, em Íace do Pregão Eletrônico n" 06612022, BE§I§IEQ-DLPBE1ÇQ§. para

Eventual Contratação de empresa especializada em fornecimento parcelado de materiais de

construção com a finalidade de recuperar, reformar, ampliar ou construir ediÍicações públicas e

serviços de engenharia em área pública, no municÍpio de Garanhuns/PE, conforme

especificaçóes e quantidades constantes no termo de referência, conforme consta nos autos

do Processo no o97t2022, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal no 10.520,

de 17tO7t2OO2, Decreto Federal n" 1O.02412019, Lei Complementar n" 123/2006 (redação

alterada pela Lei Complementar n" 147t2014), Decreto Municipal no 070/2018, Decreto 7.892,

de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o sistema de Registro de Preços; Decreto Federal

9.488/2018, Lei no 39í8/2013 e aplicando subsidiariamente, no que couber, as disposigões

contidas na Lei Federal n' 8.666/1993,com suas alteraçôes subsequentes:

EMPRESA: G.P.À-GERENCIAMENTO E PROJETOS ElRELl, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ no í1.175.931/0001-47, Fone: (54) 9956-0047, e-mail:

vendas.gpa@gmail.com, sediada na Rua Henrique Schwerin, No 766, sala 01, Bairro Jose
Bonifáció, Erechim/RS, CEP: 99701-506, neste ato representada pelo Sr' DANIEL ARCARI,
brasileiro, casado, empresário, Portador da Carteira de ldentidade n" 8079776186 SSP/RS e

CPF no 002.379.790-80, residente e domiciliado na Rua Abílio Lotário machry, N'285' Bairro
Novo Atlántico, Erechim/RS, CEP: 99.70$174.

í.0 GLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1. í Registro de Preço para Eventual Contratação de empresa especializada em fornecimento
parcelado de materiais de construção com a finalidade de recuperar, reformar, ampliar ou

construir edificações públicas e serviços de engenharia em área pública, no municÍpio de

Garanhuns/PE., do Progão Eletrônlco no 06612022, seus anexos, e Propostada empresa

vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo dêmonstrado:

DANIEL À'in.dod.íúm.

ARcAnl:ooifflffii#S
237 97 908 ffdo'.022.1orr
0 lcra:o3 {!'0o

LOTE 03
VL. UNIT. VL. TOTALUNO OUANT.MARCAITEM oESCRTç

R$ 5.755,00UND 50 R$ 11s,10ARCELOR
MITTAL

OMPRIMENTO 12 MT, BITO
1/2 POL, APLICAÇÃO ARMA

IGAS/PILARES E LAJE
GERDAU OU SIMILAR DESD
UE TENHA A MESM

ARERGALH
MATERCRETO,

TIPORRO CA.5O,
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3

4

lo
D

UALIDADE E MESIIIO TEMP
E GARANTIA) 1

RS 5.625,00R$ 75,0075UND2

RGA ARMAÇ
MATNCRETO,

TIPO CA.5O,ERRO,
MPRIMÊNTO 12 fuiT, BITO
POL, APLIÇAÇÃO ARM

GERDAU OU SIMILAR DESD

E GARANTIA

ARCELOR
MITTALGAS/PILARES E LAJE

UE TENHA A MES
UALIDADE E MESMO TEM

R$ 32,00 R$ 3.200,00UND 100

COMPRIMENTO 12 MT. BITO
5.0 MM, APLICAÇÃO ARMAÇÃ
VIGAS/PILARES E LAJE
(GERDAU OU SIMILAR DESD
QUE TENHA A MESM
QUALIDADE E MESMO TEM
DE GARANTIA)

I\,íATFR I

ARMAÇÁO

ARCELOR
I\,,tITTAL

VERGALHÃO
CONCRETO,
FERRO, TIPO CA-50,

UND 100

COMPRIMENTO 12 I\,,!T, BITO
5/16 POL, APLICA
ARMAÇÃO VIGAS/PILARES
I-AJES (GERDAU OU SIMI

ESDE OUE TENHA A MESI\,4

UALIDADE E [/ESN,IO TEIVPO
D
lo
lo

ARMAÇÃ
I\,,IATERIA

E GARANTIA)

ARCELOR
MITTAL

VERGALHAO
CONCRETO,
FERRO, TIPO CA-50,

Rs 210,00 RS 21.000,00UND '100
IGAS/PILARES E LAJE

GERDAU OU SIMILAR DESD

5

ARRGALH
MATERI

TIPO
OMPRIMENTO 12 IVIT, BITO

POL, APLICAÇÂO ARMAÇÃ

UALIOADE E MESMO TEM

ARCELOR
MITTAL

ONCRETO,
ERRO, cA-s0,

UE TENHA A M

LOTE 17

R$ 3.375,00
375 R$ 9,00UND

CAL TIPO PLAFON 6OW,

OQUETE DE PORCELAN
PIRELLI OU SII\.íILAR DESO
UE TENHA A MESM

BLUMENAU1

UALIDADE E MES[,4O TEI\,4

E GARANTIA

300PEÇA
100MONDUTOR. 450/750V, SEÇÃ

OMINAL 2,5 MM' (PIRELLI OU
IMILAR DESDE OUE TENHA
ESMA OUALIDADE E MESMO

LIGCABOS

DE COBRE. FLEX EL,
sE 4 OU 5, |SOLAÇÃO EM
A. ANTICHAMA BWF.B, 1

RS 399,98 R$ 89.995,50PEÇA 225LIGCABOSDE COBRE, FLEX3

R$ 51,00 Rs 5.100,00

R$ 249,99 RS 74.997,00

DANIEL
ARCARI:00 ^n<^ito{2!7e7eo

2 3 7 979080 ilj.::;,,x1il.!,
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LASSE 4 oU 5, ISoLAÇÃo EM
C/4, ANTICHAMA BWF.B, í

oNDUTOR, 450r50V, SEÇÃO
oMtNAL 4,0 MM' (P|RELLI OU
IMILAR DESDE QUE TENHA
ESMA OiJALIDADE E MESM

PO DE GARANTIA

Parágrafo Único - lntegram o presêntê instrumento, independente de transcrição' a

Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nô 066/2022' e demais

elementos constantes do PÍocesso Licitatório n" O9712O22

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA. DAVIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de vigência da âta de regisÍo para o fomecimento dos produtos, objeto deste

lnstrumento, será dê 12 (doze) meses, conforme dispóe o art. 12 do Decreto no 7 .892' de

23 de janeiro de 2013.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do

prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2 O prazo estabelecido no subitem anterlor poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pele

Administração.

3.3 É facultado à administraÉo, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no
prazo e condiçôes estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em
igual prazo e nas mêsmas condiçôes propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustiflcada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar
a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.í desta, enseiará a aplicação das
penalidades previstas no instrumento convocatório.

4.0 GLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.1 A. contratação sere fcrmalizada pelo órgão interessado pc!. intennédic de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de dêspesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou conelatos, a
vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato deconente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de

DANIEL a,ín.dod.íom.

n nCA R I :0 Í','üiffiíi,}|)i
0237979 ffioç2oz:.rorr

og0 rós4:/r/r {r'0o'

100tv

R$ 74.995,50PEÇA
100M

150 R$ 499,97LIGCABOS4

BO DE COBRE, FLEX
LASSE 4 OU 5, ISOLAÇÃO EI\,,t

C/A, ANTICHAMA BWF-B, I
ONDUTOR, 450/750V, SE
oMtNAL 6,0 MM' (PIRELLI OU
IMILAR DESDE QUE TENHA
ESÍIIA OUALIDADE E MESMO

VEL,

R$ 52.575,00UND 1500 R$ 35,05KIAN5

PADA LED BULBO 4OW
PHILLIPS OU SIMILAR DESDE
UE TENHA A MESM
UATIDADE E MESMO

validade desta Ata
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s.o cr-Áusuue oulNTA - oos lcRÉscrlrtos E supREssôES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela Ata de Registro de Preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 10 do art. 12 do
Decreto no. 7 .89212013).

5.2 O(s) contrato(s) Íirmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 cúusuLA sExrA - DA REvrsÃo Dos PREÇos

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em
decorrência de eventual reduçáo dos preços praticados no mercado ou de Íato que eleve
o custo dos serviços ou bens rêgistrados, cabendo ao Município de Garanhuns promover
as negociaçôes junto aos fornecedores, observados às disposições contidas na alínea "d"

do inciso ll do caput do art. 65 da Lei 8.666/93.

6.2 Na oconência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para

negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que

aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.a O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticâdos pelo

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tomarem-se inferiores aos praticados pelo

mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o MunicÍpio de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitantê do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes
do pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para

assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o MunicÍpio de Garanhuns procederá a revogação da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidâs cabÍveis para obtenção da contratação
mais vantaiosa.

7.0 CLÁUSULA SÉflMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.í A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento êquivalente no prazo estabelecido
pela AdministraÇão, sem iustificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem
superiores àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no. 8.666/93
ou no art. 7o da Lei n'.10.52012002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b", "c" e
"d" será formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório

DANIEL a'.rn.dô d. íom.

ARCARI:ool';ülffiiiiii
237 97 908 mo' 2022.r0.!1
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá oconer também por fato superveniente

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata,

devidamênte comprovado e iustificado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do Íornecedor.

B.o CúUSULA OTTAVA - DA coMPETÊttctl oo ÓRGÃO GERENCIADoR (MUN|CíP|o

DE GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO)

E.í Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinaiura desta Atã e o encaminhamento de sua cópia ao (s)

órgão(s) ou entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fornecedores...para atendimento às demandas'

observada a ordem de âassificação e os quantitativos de contratação definidos;

d) Conduzir eventuais renegociaçóes dos preços registrados; e

e)Aplicar,garantidaaampladefesaeocontraditório,aspenalidades.deconentesdo' descumirimento do pactuado na Ata de Registro de PreÇos ou do descumprimento

das obrigações conúatuais, em relação as suas próprias contrataçôes'

s.o cúusuLA NONA - DA CoMPETÊNclA Do (S) ÓRGÃO (s) PARTICIPANTE (s)

rr+*.a
-Y

't0.0

10.1

9.í Compete ao (s) órgáo (s) participante (s):

a)TomarconhecimêntodaAtadeRegistrodePreços,inclusivedeeventuais
altêraçôes, para o coneto cumprimento de suas disposições; e

b)Aplicar,garantidaaampladefesaeocontraditório,aspenalidadesdecorrentesdo-' 
aáscump-rimento do pactuado na Ata de registro de preços ou do descumprimento

das obrigações contiatuais, em relação às luas próprias contratações' informando

as oconências ao Município de Garanhuns

CLAUSULA DÉCIMA- DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização'
' das obrigaçóes, pãgamentos e demais disposiçôes previstas no Edital e seus

anexos.

íí.0 cLÁusuLA DÉC|MA PR|MEIRA - DA UTlLlzAçÃo DA ATA DE REGISTRO DE

PREçOS

1 
.1.1 Desde que devi'lamente jijstificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante

"ü uigàn"ia, poderá sá utilizada por quãlquer órgão ou entidade da administração

óúÉticíftlunicióal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância

por parte do MunicÍpio de Garanhuns.

í1.2 As autorizações de adesões desta Ata não

cinquenta por cento dos quantitativos dos ite

na ata de registro de preços para o órg

poderão exceder, por órgão ou entidade, a

ns do instrumento convocatório e registrados
gerenciador e para os órgãos participantes,

DANIEL tuíÀ.dod.ío..à

encA R t :o o l'íl'ilffi iiiil
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

respeitado os termos do subitem I ',l.5 desta cláusula.

íí.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeirâ aquisição ou contratação
por órgão integrante desta Ata.

í1.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela
aceitaÉo ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigaçôes presentes e/ou
futuras deconentes desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto
com os órgãos participantes.

11.6 Após a autorização do MunicÍpio de Garanhuns, o órgão não participante deverá efetivar
a aquisição ou contrataçáo solicitada, em até 90 (noventâ) dias, observado o prazo da
vigência da Ata.

1 I .7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obrigaçóes contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla dêfesa ê o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relaçáo as suas próprias contratações,
informando as omnências ao MunicÍpio de Garanhuns.

'1 I .8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade interna da Administração Municipal
de Garanhuns/PE.

fl.
-

12.0

12.1

13.0

'13.1

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANçÔES

O Licitante que inadimplir as obrigações nêstâ Atâ, no todo ou em pârtê. Íicará sujeito ás
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666i93.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIçÔES GERAIS

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condiÇões aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquêr questões
deconentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.

í3.2 A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratar,
facultando-se a realizaçáo de licitação especÍÍica para a aquisição pretendida,
assegurada prêfêrência ao fornecedor registrado em igualdade de condiçôes.

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcriÇáo, o edital
do Pregão Elêtrônico no 06612022 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a firmar
futuras solicitações.

14.O

14.1

'14.2 E, por estarem justos e acordados, ass
(quatro) vias de igual teor e forma, que

ta de Registro de Preços em 04
MUNICÍPIO DE GARANHUNS
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e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais
e jurídicos.

Garanhuns, 27 de outubro de 2022.

MUN DE GARANHUNS
CNPJ/ sob o no 1 í .303.906/0001-00

SI VAL ROORIGUES ALBINO
CPF no 024.886.784-90

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS

DANIEL âilffi..:l;1.^li;l
ARCARI :00 AR'cARi:oo237e7eo8o

Dados: 2022.10.31

237 97 908Q t o'sz,oz -o:'oo'

GPA.GERENCIAMENTO E PROJETOS EIRELI
CNPJ No 1 1.175.931 1000147

DANIEL ARCARI
cPF N" 002.379.79G80

REPRESENTANTE LEGAL
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

Aos 27 dias do mês de outubro do ano de dois mir e vinte e dois (27r10t2022), o MuNrcipro
D^E_ GARANHUNS, pessoa jurídica de direito púbrico interno, com sede na Av. santo Antônro,í26 - cenko Garanhuns, inscrito no cNpJ/MF sob o no 1 í .303.906i0001-oo, neste atorepresentado pelo secretário de lnfraestrutura, obras e seÍviços públicos oér. érr,rvnr-RODRTGUES ALBTNO. residente e domiciriado na Rua Dr Jair de Mero Aguiar. n" 104,Residencial cidade das FroÍes, Bairro severiano Moraes Firho, Garanhuns, pernambuco, cEp:55299-836, inscrito no cpF 024.886.784-90, RG no-s.3s4.930 ssp/pE, no uso de suasatribuiçóes, em face do prêgâo Elêtrônico n" 066t2022, neclsrno óe pnÉóos. para
Eventuat contratação de empresa especiarizada 

", forn""irintãiãGiããEiãGie,i" d"construçáo com a finalidade de recuperar, reformar, ampliar ou construir edificaçóes públicas eserviços de engenharia em área pública, no município de GaranhunsipE, 
'conforme

especificaçôes e quantidades constantes no termo de referêncía, crnforme consta nos autos
do Processo n" 09112022, sujeitando-se as partes às determinaçóes da Lei Federar no .r0.520,
de 1710712002, Decreto Federar n" 10.024t2o19, Lei comprementar n. 123t20o6 (redaçáo
alterada pela Lei complementar no 14rt2o14), Decreto Municipal no o7or2o1g, Decrêto 7.892,oe.23 0e janeiro cie 2013, que reguiamenra o sisrema de Regisrro cre preços; Decrel. Feoerai
9.488i2018, Lei no 3918/2013 e aplicando subsidiariament", no qu" coúb"i, 

"s 
disposiçóes

contidas na Lei Federal n" g.666/1gg3,com suas alteraÇóes subsequenles:

EMPRESA: MM RODRIGUES FRAGA MATERIAL DE CONSTRUçÃO EIRELI . ME, INSCTiIAno CNPJ no í4.6s1.340/0001-97, sediada à Rua Jutia àrasiteiro Vi6 Novi n; s'erl-alà vi"t",Garanhuns-PE, cÉp s5292-7s9, f9n" (Ba 3762-609í, e-mail: marcerocia@tive.cãÃ, nesteato representado por Sr. Marcêlo.Magno Rodrigues riaga, brasileiro, ú.ãd"1"ÃórL"an",
residente e domicitiado na à Avenida Humberto oã uar Gãnja, n.93, Boa Vi;ta, õài"Ànun"_PE, inscrito no CPF sob o n 041.782.844_60.

PROCESSO LtctTATóRE No o97t2022

PREGÃO ELETRÔNrcO NO 066/2022

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 072t2022

LOtEOS

i.Ú CúUSULÁ PRiiIiEíRÁ. DO OBJETO
'1 1 Registro de Preço para Eventual Contratação de empresa especializada em fornecimento

parcelado de matenais de construÉo com a finaridaàe de recuperar, reformar, ,Ãpii", o,construir edificaçôes púbricas e serviços de engenhariá em área púbrica, no ,rnr"ipio a"
Garanhuns/PE., do pregão Ereüônico no 06611022, seus anexos, e propostada empresa
vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo demonstrado:

ITEM DESCR MARCA UND QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

UE TENHA A MESM
UALIDADE E MESMO TEMP

ER A NBARRA oC
DE Ro UU S M LAR D EE DD

GARANTIA)

GARANHUNS R$ 76,91 R$ 28.841,25
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2

REIA, TIPO LAVADA,
RANULOM ETRIA GROSSÃo PED RO OU SIMILA
SDs QUE TEI'IHA .^. t4ES GARANHUNS I\4 

3 3/5 R$ 49 s00,00
UALIDADE E MESMO TEMP
E GARANTIA

DEIRITE 11 0x220MM
SPES

PA
SURA 1O
RÁoUS
TFNHA

MM (MADEI
IMILAR DESD

A MFSÍ\'
E3 PARÁltF

UALIDADE E MESMO TEMP
E GARANTIA
EDRA BRITADT
EDRISCO 4,8

No 12, OU
A 9,5

4 CASCALHTNHO) (MDG O
MDG R$'í99,00 R$ 74.625,00IMILAR DESDE OUE TENHA

ESMA QUALIDADE E MESM
EMPO DE GARANTIA
EDRA BRITADA No'19, 9,5 a 1

(MDG OU SIMILAR DESDE
UE TENHA A MES MDG 250 R$ 202,33 R$ 50.582,50UALIDADE E MESMO TEMP
E GARANTIA

R$ 10 062,50

BODEC ONCRETO DNM, COMPRIMENTO 1 PE CíCERO UND 25 R$ 713,33 R$ 17 833,25REFORÇADO

LOTE 08

IMENTO PORTLAND
OMPOSTO CP II.32, SACO D
KG (POTY OU StMtLA

ESDE OUE TENHA A MES FORTE UND 1500 R$ 3í,99 R$ 47.985,00
UALIDADE E MESMO TEMP
E GARANTIA

LOTE íO

uL wr,rr!\,r\L I iJ

t)

1

ALÇADA, DTMENSÃO 50cm PE CiCERO

R$ 132,00

UND R$ 153,00

INUS, COMPRIMENTO 3 M
RGURA 30 CM. ESPESSU
CM (MADEIRA DO PARÁ OU

IMILAR DESDE OUE TENHA
ÊSÍúA QiJAL|DÁÚÉ E MÉSM
MPO DE GARAN

UA MADEIRA, ESP crE

PARÁ UND R$ 80,50

7
NCRETO DN 1

COMPRIMENTO 1

UBO DE CO

REFOR o
PE CiCERO UND 50 R$ 949,67 R$ 47.483,50

BO DE CONCRETO DN
v\rrvrr r1llvtLt I I (J

REFOR o

ITEM DEScR|çAO MARCA UND QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

ITEM DESCRTç o MARCA UND QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

LOTE 16
ITEM DESC MARCA UND QUANT. VL. UNIT, VL. TOTAL

o
DESD

REIA
EDRO

BARRANCO
OU SIMILAR GARANHUNS 1125 R$ 76,91 R$ 86.523,75

1
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M' 500 R$ 43,18

R$ 19.125,00

9

1

R$ 21.590,00
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UE TENHA A MES
UALIDADE E MESMO TEMP

GARANTIA

NULOMETRIA GROS
sÃo PEDRO OU SIMI
ESDE QUE TENHA A MESM GARANHUNS
UALIDADE E MESMO TE
E GARANTIA

EDRA BRITADANo12.o
EDRISCO 4,8 A 9,5 M

4 CASCALHINHO) (MDG OU
IMILAR DESDE QUE TENHA MDG

ESMA QUALIDADE E MESM
MPO DE GARAN TIA

EDRA BRITADA No'Í9, 9,5 a 1

M (MDG OU SIMILAR DESDUE TENHA A ME
UALIDAOE E MESMO TEMPO
E GARANTIA

ô

M3 1125 R$ 199,00 RS 223 875,00

MDG 750 R$ 202,33 R$ 151 .747,50

PARÁ UND 375 R$ 80,50 R$ 30.187,50

r\o r.rz..iiú Jii

OE: 
^l^ÊD/.\ PA 7{? ââ oc ç? ,aôô 7Ã

o

1125 R$ 132,00 RS 148.500,00

SPESSURA 1O MM (MADEI
O PARÁ OU SIMILAR DES

UND

nR TE X ), 0

UALIDADE E MESMO TEMPO
E GARANTIA

UE TENHA A MESM R$ í53,00 R$ 57.375.00

UA MADEIRA, ESP
INUS, COMPRIMENTO 3 M,

UIJRA JU ÜM, ESPESSU
CM (MADEIRA DO PARÁ O

IMILAR DESDE QUE TENHA
SMA QUALIDADE E MESMO

EMPO DE GARA

CI

NTIA
DE CONCRETO DN 1

v\JrYrr 11 vrLt t I \i
BO

REFOR

I PE CICERO UND 75 R$ 41 .199.75

CONCRETO DNM, COMPRIMENTO

UBO DE CONCRETO DN
a, ,a 

^t 
rop I rrE rrr.\ a

BO DE

REFOR o

REFORÇADO)

ITEM DEs-cR-iÇÃo_- MARCA UND OUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL
ONCRETO USINADO BRITA MIX 375 R$ 719 67 R$ 269 876 25

LOTE 20
ITEM MARCA UND QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

Página 3 de I
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I

IJOLO, MATERIAL CERÂM tcA,
IPO FURADO, COMPRIME NTO CM, LARGURA 20 CM

UANTIDADE FUROS 8 UN
PLICAÇÂO CONSTRUÇÃOtvtl (TIPO A OU SIMILAR

II,tUNICíPIO DE GARANHUNS

CERAMICA
LOPES

ESDE QUE TENHA A MESMA
UALIDADE E MESMO TEMPO

MILHEIRO 375 R$ 759,99

IJ II IJ vL. utrt i.

1 500 R$ 43,1E R$ 64. i/70,00

OTA DE CONCRETO P
ÇADA, lltMENSÃO socm PE CICERO

R$ 284 996,25

I I EtYt

E GARANTIA

L'E.,Ula

Parágrafo unico - rntegram o presente instrumento, independente de transcrição, aProposta da CONTRATADA, o Editar do pregão Eretrônico n" 066/202i, 
" oã"i"elementos constantes do processo Licitatório ã. OgZ TZOZZ

2.0 cúusulA SEGUNDA - Ol vlcÊt{cn DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
2.1 0 prazo de vigência da.ala de registro para o fornecimento dos produtos, objeto destelnstrumento, será de í2 (doze) meÁes, conforme dispôe o arr. 12 dia o""r"tà nl7.ãgz, o"23 de janeiro de 20 13.

3'O CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 o licitante vencêdor será convocado para assinar a Ata de Registro de preços dentro doprazo de 05 (cinco) dias, contados a paÍti da data de homorogaÉo do cêrtame.
3.2 o prazo estaberecido no subitem anterior poderá ser prorogado uma vez, por iguar período,quândo soricitado pero fornecedor e desde qr" o*r* motivo justificado aceito peraAdministraçáo.

3 3 E-facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado náo assinar a Ata noprazo e condições estaberecidas, convocar os ricitantes remanescentes, para fazàro emigual prazo e nas mesmâs condiçóes propo"t"" fãiã frimeiro classificado.
3'4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classiÍicados remanescentes em assinara Ata, dentro do prazo estaberecido no subitem ã.i 0""t", 

"nrá;"rá-á 
àpriüdo a",penalidades previstas no instrumento convocatório.

4.0 cúusulA QUARTA - DA CONTRATAÇÃo
4.'l A contrataÇão será formarizada pero órgão interessado por intermédio de instrumentocontratuar, emissão de nota de empenhó de despesà, autorizaçáo ae compra áu outroinstrumento hábit, conforme o disposto no art. oiããGi 8.666/93.

ITEM DESCRTÇ MARCA UND QUANT. VL. UNIT VL, TOTAL

1

ELEPIPEDO GRANITICU BASALTICO, P
AVIMENTACAO

ARAL

MDG MILHEIRO R$ 844, R$ 316.856,25

LOTE 2í

Página 4 de 8

1

LOTE22

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

O
D

O
L

PH
O

 A
L

M
E

ID
A

 D
E

 M
E

L
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 91d5c5d1-2182-4775-b58a-cfc173ba38d1



wll
+lrt

_-

-/Nutrttcípto oe eaRANHUNs

'' .?:fl?^Y.1"IPil39", 1y_"14o 
da formalizaçáo do instrumento conlraruat ou corretatos, avtgencla estabelecida no instrumento convocatório. 

'

t' 
ffilHt"!ãffi:te rto Sistêmâ ríe Regisrro rte preçrrs deverá ser assinartn no prazo rte

5.0 CúUSULA QUINTA - DOS ACRÉSC]ÍI'IOS E SUPRESSÕES
51 E vedado efetuar acréscimos nos quantitalivos fixados pera Ata de RegistÍo de preços,incfrrsive o acrés.imô dc qt. rrer' à g t. .rÀ 

^nr'il íte Lêi g 666/93 (§ 10 (10 art 12 (1õDecreto no. 7.892t2O13).

5.2 o(s) contrato(s) Íirmados de@rrentes desta Ata de Registro de preços poderáo seralterados, observado o disposto no art. 65 aa Uei e.OiolSS.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REVTSÃo Dos PREÇOS
61 A Ata-de Registro de preços poderá sofrer aneraçôes nos pÍeços rêgistrados, emdecorrência de eventuar 

.reduçáo dos preços praticados no merqldo ou de fato que ereveo custo dos serviços ou bens registrados,-cabendo ao Município de Garanhuns iio,nor".as negociaçôes junto aos fornecedores, observados as oÉpãsçoe, Ã.iüà" .ã ãii.* "0"
do inciso ll do caput do art. 65 da Lêi 8.666/93.

6 2 Na.ocoÍrência do preço Íeg.istrado toma-se superior ao preço praticado no mercado pormotivo superveniente, o Município de Garanhuns convôcará ois; ricnanLfsl para
negociarem a reduçáo dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 será respeitada a ordem de classificaçáo, prevista na cráusura terceira, dos ricitantes que
aceitarenn reCuzir seus preços aos ,relores Ce nnercado.

6.a o(s) licitante(s) que nâo, ace arem .reduzir seus preços aos varores praticados pero
mercado seráo riberados do compromisso assumido,'sem apricaÉo o" peh"riàààã.

6.5 Na oconência dos preços registrados na Ata tornarem-se inÍeriores aos pralicados pero
mercado e o ricitante náo puder cumprir o compromisso, o Município oe éaánnuns-ioaera:
6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorra antesdo pedido de fornecimento, e sem apricaÉo da penaridade, se conírÃaoa averacidade dos motivos e comprovantes apiesentados; e
6 5 02 Convocar os demais ricitantes, registrados em câdastro de reserva, paÍa

esseollrer ioltâl oporhjniclârre de nêgodâÉo
6.6 Náo havendo êxito na negociaÉo o Município de Garanhuns procederá a revogaÉo daAta de Registro de preços, adotando as medidas cabrvers para obtenção da contrataçáomais vantajosa.

7.0 CúUSULA SÉTIVIA - OO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1 A Ata de Registro de preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condiçôes estabelecidas nesta Ata;
b) Náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivarenre no prazo estaberecidopêla AdministraÇão, sem iustificativa aceitável:

c) Náo aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornaremsuperiores àqueles praticados no meicado; ou

Página 5 de 8
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d) sofrer sançáo prevista nos incisos fl ou rv do caput do art. 87 da Lei no. g.666/93
ou no arl. 70 da Lei no. 10.S2O|2OO2.

7 2 Q caneclamenlo do RerJistro rte preçn5 na.s hipótêsês prêvisrâs nas alíneas"d" será formatizado poidespacho ad uunicipiá J" ê",á"nr.íà*"grr"ã'Íà á*Jà;n;,.,1e ampla defesa.

7'3 0 canceramento do Regislro de preços poderá ocorrer também por fato supervenientedecorrente de câso foÍuitg oy- toaà niaior, lue prejudique o cumprimento da Ata,devidamenle comDrovado e iustificadô:

a) Pot tazáo de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

8.0 cúusuLA olrAvA - gâJglilEIÊNctA DO óRGÃO GERENCTADOR (ruuNtciplo
DE GÂRÂiiiiuiis ÂTRÂVÉS DÂ SECRETÂR'ÀDÉ ÀDiiiiiiisTR;i;ô; -.. ...'-..'

8.í Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua ópia ao (s)órgáo(s) ou eniidade(s) parÍicipante(s);

c) Providenciar a indicação dos fomecedores para atendimento às demandas,observada a ordem de crassificâÉo e os quantitativos oe contàtaçaãi"rriià.;
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e
e) Âpiiciir, galarriitia a arttpia tjeícsa e <r uur riratiiiór iu, as periaiitiades tjeuurrelrtes tjudescumprimento do. pactuado na Ata de Registro de preços or-oo à"""rrãri'r"nto

das obrigaçóes contratuais, em reração as s-uas próprias 
"ontr"t"lo"*-- 

""'

9.0 cLÁusuLA NONA - DA COMPETÊNCrA DO (S) óRGÃO (S) pARTtCtpANTE (S)
9.1 Compete ao (s) órgão (s) participante (s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de preços, incrusive de eventuaisallerações, para o correto cumprimentoãe suas dispoéiçóes; e
b) Apricar, garantida a ampra defesa e o contraditório, as penaridades decorrentes dodêscumpímênto do. pactuado na Atâ dê íegistio dê. p;ço"o; d;U.;;;ii_"nto

das obrigaçoes conrraruais, em reraçáo às luas propnas contrataÇões, inÍormandoas ocorrências ao Município de Garanhuns

CúUSULA DÉcIttIA - oos DEVERES Do LIGITANTE vENcEDoR
Cornpclc ao lrcitantc vcncedor

a)

't0.0

cumprirlodas as regras acerca da execução ou arruisição do objelo, da fiscarizaÉo,das obrigaçôes, pagamentos e demais aisposidoes' pievistas no Editar e seusanexos.

.11.0 CúUSULA DÉCltA PRIIJIEIRA DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE RECISTRO DSPREÇOS

Desde rrue devidamente justificada a vanlagem, esta Ata de Registro de preços, durantesua vigência, poderá ser utirizâda por qrãrqr"r orgáo àu enÍd.d" o, 
"drini"tr"êã

11 .1
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13.0

13.'1

cLÁusuLA DÉciíiÀ SEGUNüA- DAS sANçÕÊs

O Licitante que inadimplir as obrigaçôes nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás
sançóes e ao pagamento de multas previstas, conforme o c:tso, no Edital, no Termo de
Referência, contrato, bem como nas disposiçôes elencadas na lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DI§PosçÔEs GERAI§

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fomecimento nas condiçóes aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

'l 3.2 Â êyisrênaiâ rip n.êaô§ !'eoist!.âÍros nào ohnoa n Ítih rni4i4i4 dê Garanhl rn< e . nlrâler
facuhando-se a ÊalizacÃo de licilaçáo específica para a aquisiÉo pretendida,
assegurada preferência ao fomecedor registrado em igualdade de condiçóes.

13.3 sáo partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcriÉo, o edital
do Pregáo Eletrônico no 06612022 e as propostas da EMpRESA.

1J.4 A exisléncia cja presente Ata cie Registro cie Preços náo obriga este íuiunicípio a rtrmar
futuras solicitações.

Página 7 de 8
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pública Municipalque náo tenha participado do certame licitatório, mediante concoÍdância
por parte do Município de Garanhuns.

1'l 2 As At)lõd'7âc6es rle arlesóe5 rlêsrâ Alâ nàõ nrldêrâr, êxcêriêr, par (trgão orr entidade. a
cinquenta pór cento dos quantitativos dos itens do instrumento convo;tório e registrados
na ata de registro de preços para o óÍgão gerenciador e para os órgâos partiõipantes,
Íespeitado os termos do subitem I .l .S desta cláusula.

1,|.3 Os quantitativos decorrentes das adesóes desta Ata não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do ouantitativode ceda item registrado na ata de Íegistro de oreços oara o órgáo
gerenciador e para os órgáos participantes, independentemente do número de órgáos
náo participantes que aderirem.

1 1.4 As âl,torizaçôes das adesóes seráo realizadas após a primeira aquisiÉo ou contrataçáo
por órgáo integrante desta Ata.

ii.S cat*iá ao iicitãÍtÉ, observadas ás coirdiÉes estabeiecidas r,estã Ata, optai peia
aceitaçáo ou náo da adesáo, desde que não prejudique as obrigaçôes presentes e/ou
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o MunicÍpio de GaÍanhuns quanlo
com os órgáos participanles.

11.6 Após a autorizaÉo do Município de Garanhuns, o órgáo náo participante deverá efetivar
a aquisição oü contiatâÉo solicitâda, em até 9C (riovcnta) dias, observado o píazo da
vigência da Ata.

1 1.7 É de competência do órgáo ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obígaçôes contralualmente assumidas e a aplicáçáo,
observada a ampla defesa e o contraditóío, de eventuais penalidades decorrentes do
cescu!''nprirnenlc de c!áusulas ccnt!'atu?is, enn relaçáo es sues próprias contretaÇôes,
informando as ocorrências ao Município de Garanhuns.

't 1.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgáo ou entidade interna da Administração Municipal
de Garanhuns/PE.
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14.0 CúUSULA DÉCIMA QUARTA. OO FORO
í4 í É competenre o Foro da comarca de Garanhuns/pE, para dirimir quaisquer questõesdecorrentes da utilizaçáo da presente Ata ae nelistro de preços. , r-- i-l
14-2 E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de preços em 04(quatro) vLai de iguar teor e forma, que vai subscritã peb MUNrcrpro DE GARANHUNSe pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos ã" ei"ito" legai"e jurídicos.

Garanhuns, 27 de outubro de 2022.

CpF no 024.886.784_90
SECRETÁRlo DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLrcOS

MUNI IO DE NHUNS
CNPJ sob o no í 1.303.906/0001-OO

s L RODRlGUES -4LRlIitO

ES FRAGA MA
CNPJ N"

AL DE NSTRUÇÃ
14.65í .340/0001-97

MM RO O EIRELI - E

Página 8 de I

iriÀRCÊLO MÀGNO RODRiGUÉS FRÂGÂ
cPF N" 041.782.844-60

REPRESENTANTE LEGAL
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

PROCESSO LICITATÓR|O No O9712022

PREGÃO ELETRÔNICO NO 066/2022

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 07312022

Aos 27 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois (2711O12022), o MUNICíP;O

DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nâ Av. santo Antônio,

126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no í 1 .303.906/0001-00, neste ato

representado pelo secretário de Infraestrutura, obras e serviços Públicos osr, SINVAL

RODRIGUES ALBINO, rêsidente e domiciliado na Rua Dr. Jair de Melo Aguiar, n' í 04,

Residencial Cidade das Flores, Bairro SeVeriano MoraeS Filho, GaranhUnS, Pernambuco' CEP:

55299-836, inscrito no CPF 024.886.784-90, RG no-5 354.930 SSP/PE, no uso de suas

atribuições, em íace do Pregão Eletrônico n" 06612O22, BEQI§IE§LDE-BEE§Q§. para

Eventual Contratação de empresa especializada em Íornecimento parcelado de materiais de

construção com a finalidade de recuperar, reformar, ampliar ou construir edíficações públicas e

serviços de engenharia em área pública, no município de Garanhuns/PE, conforme

especiÍicações e quantidades constantes no termo de referência, conforme consta nos autos

do Processo no o9712022, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal no 10.520,

de 17lo7l2oo2, Decreto Federal n' 10.02412O19, Lei Complementar n" 123/2006 (redação

alterada pela Lei complementar no 147t2014), Decrêto Municipal no 070/2018, Decreto 7.892,

de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o sistema de Registro de Preços; Decreto Federal
g.488t2118, Lei no 3918/2013 e aplicando subsidiariamente, no que couber, as disposições

contidas na Lei Federal n' 8.666/1993,com suas alteraçóes subsequentes:

EMPRESA: MIL COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUçAO ElRELl, inscrita no CNPJ

no 34.35.1 .43í1000.1-14, sediada à Rua Teotônio de Melo Filho, 21 6, lbura, Recife/PE, CEP

51.220-080, Fone (81) 30224063 / (81) 98689-2987, e-mail: milmateriais@outlook.com, neste

ato representado por sr. Josefa Maria da silva, brasileira, solteira, empresária, residente e

domiciliada na Rua Rio Xingu, 305, lbura, Recife/PE, CEP 5í.240-040, portadora da carteira de

identidade no 7.653.246, órgão expedidor ssP - PE, inscrita no cPF sob o no 080.833.564-25.

í.0 CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1. 'l Registro de Preço para Eventual ContrataÉo de empresa especializada em Íornecimento

parcelado de materiais de construÇão com a finalidade de recuperar, reíormar, ampliar ou

construir edificações públicas e serviços de engenharia em área pública, no municÍpio de

Garanhuns/PE., do Pregão Eletrônico no 06612022, seus anexos, e Propostada empresa

vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo demonstrado:
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LOTE 02
VL. TOTALOUANT. VL. UNIT.MARCA UNDITEM DESCRIç

RS 9,99

s
,9

,õ

R$ 799,20UND 80ROIvIA

ROXA RETANGULAR P
INTURA MÉDIA COM CABO,
M NYLON PRETO (ASTRA OU
IMILAR DESDE QUE TENHA
ESMA QUALIDADE E MESMO
EMPO DE GARANT

1

ÉR$ 13.050,00RS 17,40REI UND2
M IOKG (ULTRAMASSA O

IMILAR DESDE QUE TEN
ESMA OUALIDADE E MESMO
EMPO DE GARANTIA

SACVIRGEM EM

Rs 7,50 RS 277,50UNDROI\44

l.tgina 1 de I
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MUNICíPIO OE GARANHUNS

ISALHA, 2 POLEGADAS,
SUPERFÍCIE

E ACRILI
RAMONTINA OU SIMI
ESOE QUE TENHA A MESM
UAL|DÀDE E MESN/iú TÉiúP
E GARANTIA

R$ 145,04

RS 802,45

-

õ

õ

UND 50 RS 59,43 R$ 2.971,504

REMOVEDOR DE TINTA
óLEo/ESMALTE vERNtz gooML
(CORAL OU SIMILAR DESDE
QUE TENHA A MESMA
QUALIDADE E MESMO TEMPO
DE GARANTIA)

SOLUT

UND Rs 3,92

ROLO PINTI-/RA PREDIAL
IuATERIAL ESPUMÁ
POLIÉSTER, COMPRIMENTO 9
CM, CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS COM
SUPORTE/GARFO DE AçO
GALVANIZADO (TIGRE OU
SIMILAR DESDE OUE TENHA A
MESMA OUALIDADE E MESMO
TEMPO DE GARANTIA)

ROÀ,,IA

R$ 14,596

ROLO PINTURA PREOIAL,
MATERIAL ú DE CARNEIRO
MATERIAL TUBO PúSTICO:
APLICAÇÃO SUPERFÍCIE
LISAJLÁTEX E ACRÍLICA,
COMPRIMENTO 23 CM,
MATERIAL CABO PúSTICO
RESISTENTE (TIGRE OU
SIMILAR OESDE OUE TENHA A
MESMA OUALIDADE E MESMO
TEMPO OE GARANTIA)

ROMA UND

TINTA ESMALTE SINTÉTICO 3,6
LT, CORES DIVERSAS, PARA
APLICAÇÁO EM MADEIRAS E
IVETAIS (CORAL OU SIMITAR
DESDE QUE TENHA A MESMA
OUALIDADE E MESMO TEMPO
DE GARANTIA)

UND 100 R$ 94,30 R$ 9.430,00

:
7

UND 75 RS 160,96

E

R$ 12.072,0q

TINTA LATEX EXTERIOR í5 LT,
CORES DIVERSAS (CORAL OU
SIMILAR DESDE QUE TENHA A
MESMA QUALIDADE E MESMO
TEMPO DE GARANTIA)

LUX

É

,9
R$ 7.376,259

TINTA LATEX INTERIOR 15 LT,
CORES DIVERSAS (CORAL OU
SIMILAR OESDE QUE TENHA A
MESMA OUALIDADE E MESMO
TEMPO DE GARANTIA)

LUX UND 75 R$ 98,35

UND 17 R$ 186,30

ç

õRS 3.167,10'10

TTNTA P|SO 15 LT. CORESI
DIVERSAS (CORAL OU SIMILARI
DESDE QUE TENHA A MESMAI
oUALTDADE E MESMO TEMPOI
DE GARANTIA) I

LUX

-q

ú
RS 888,2511

TINTA PISO 3,6 LT, CORESI
OIVERSAS (CORAL OU SIMILARI
DESDE OUE TENHA A MESM4
QUALTDAOE E MESMO TEMPO 

I

UND 17 R$ 52,2s

Pioina 2 de I
liqo SCoE-2D80-8725-19D6
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MUNICÍPIO OE GARANHUNS

RS 27.358,50

R§ 20.305,00

e

];

õ

DE GARANTIA)
LOTE 06

VL. TOTALUND QUANT VL. UNIT.MARCAITEM DESCRTçÂO

RS 4,43 RS 553,75UND 125BETEL1

BOCAL TIPO PLAFON 6OW,
SOQUETE OE PORCELANA
(PIRELLI OU SIMILAR DESOE
OUE TENHA A MESMA
QUALIDADE E MESMO TEMPO
DE GARANTIA)

RS 22.168,00RS 221 ,68100PEÇA
2 MEGATRON

PEÇA
'r 00M

75 RS 364,78MEGATRON3

CABÔ DE COBRE, FLEXÍVEL,
CLASSE 4 OU 5, ISOLAÇÃO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF.B, .I

ooNDUTOR, 450[50V, SEÇÃO
NOMINAL 4,0 MM' (PIRELLI OU
SIMILAR DESDE QUE TENHA A
MESMA QUALIDADE E MESMO
TEMPO DE GARANTIA)

Rs 26.814,5050 R$ 536,29MEGATRON
PEÇA
100M4

aso DE coENE, FLEXÍVEL,
CLASSE 4 oU 5, ISOLAÇÂO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF.B, 1

CONDUTOR, 450750V, SEÇÃO
NOMINAL 6,0 MM' (PIRELLI OU
SIMILAR DESDE QUE TENHA A
MESMA OUALIDADE E MESMO)

500 R$ 40,61G.LIGHT UND5

úupeon LEo BULBo 4ow
(PHILLIPS OU SIMILAR DESDE
QUE TENHA A MESMA
QUALIDADE E MESMO

LOTE í3
VL. TOTALQUANT vL. uNlÍ.UNDMARCAITEM DESCRTÇÃO

240 RS 9,99 R$ 2.397,60

z

o

=

UNDROMA1

BROXA RETANGULAR PARA
PTNTURA MÉD|A coM cABo,
EM NYLON PRETO (ASTRA OU
SIMILAR DESDE OUE TENHA A
I\,{ESMA QUALIDADE E MESMO
TEMPO DE GARANTIA)

Rs í7,40 Rs 39.150,00UNDREI2

cÀL vtncEr!4 EM PÓ, SACO
COM lOKG (ULTRAMASSA OU
SIMILAR DESDE OUE TENHA
MESMA OUALIDADE E MESMO
TEMPO DE GARANTIA)

R$ 847,50

.9

6

E

UND 113 R$ 7,50ROMA

PINCEL TRINCHA DE CERDA
GRISALHA, 2 POLEGADAS,
APLICAÇÃO SUPERFICIE
LISA./LATEX E ACRILICA
(TRAMONTINA OU SIMILAR
DESDE OUE TENHA A MESMA
QUALIDADE E MESMO TEMPO
DE GARANTIA)

3

R$ 59,43 Rs 8.914,50
L]J

UNR
\í\

150SOLUT4
(CORAL OU SIMILAR DESD E

REMOVEDOR OE TINTA
ôLEo/ESMALTE vERNtz gooML

Pigina 3 de I
o 8C6E-2D80-8725-19Í)6

4 OU 5, |SOLAÇÁO
ANTICHAMA BWF

DUTOR. 450r50V.
2,5 MM' (PIRELLI

ILAR DESDE QUE TENHA

1

OUALIDADE E
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MUNICÍPIO OE GARANHUNS

UND 1'13 R$ 3,92 R$ 442,96

RS 14,59 R$ 2.407,35

R$ 28.290,00

PaúgraÍo Único - lntegram o presente instrumento, independente dê transcrição, a

Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico n" 06612022, e demais

elementos constantes do Processo Licitatório n" 09712022

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DA UGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1 O Wazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste
í 2 do Decreto no 7.892, delnstrumento, serà de 12 (doze) meses, mnforme dispõe

6

ii

ó

n

õ

5

Il

õ

E

E-

l.rl

E GARANTIA

UE TENHA A MESM
UALIDADE E MESMO TEMP

5

O PINTURA PREDIAL.

OLIÉSTER, COMPRiMENTO

PORTE/GARFO DE AÇ
VANIZADO (TIGRE O

IMILAR DESDE QUE TENHA
ESMA OUALIDADE E MESM

ROMA

ESPUIVATERIAL

t\,,1 CARACÍERISTI
coMICIONAIS

MPO DE GARANTIA

UND 165ROMA

IO PINTIIRA PRFDIAL,
TERIAL LÃ DE CARNEIRO,
TERIAL TUBO PLÁSTICO,

ISA/LÁÍEX E ACRILICA.
OMPRII,,4ENTO 23 CM
ATERIAL CABO PúSTIC
SISTENTE (TIGRE OU

IMILAR DESDE OUE TENHA
ESMA OUALIDADE E MESMO
MPO DE GARANTIA

SUPERFICILrcAÇÃo

UND 300 R$ 94,30LUX

INTA ESMALTE SI
T, CORES DIVERSAS, P

LICAÇÁO EM MADEIRAS
ETAIS (CORAL OU SIMILA
ESDE QUE TENHA A MESM
UALIDADE E MESMO TEM

Ttco 3,

GARANTIA

7

225 RS 160,96 RS 36.216,00LUX UND8

INTA LATEX EXTERIOR 15 LT,
S DIVERSAS (CORAL OU

IMILAR DESDE QUE TENHA
ESMA QUALIDADE E MESM
EMPO DE GARANTIA

225 RS 98,35
R$ 22.128,75

UNDLUXI

INTA LATEX INTERIOR 15 LT
RES DIVERSAS (CORAL O

IMILAR DESOE OUE TENHA
ESMA OUALIDAOE E MESMO

PO DE GARANTIA

R$ 9.873,90'
UND 53 R$ 186,30LUX10

INTA PISO 15 LT, CORES
IVERSAS (CORAL OU SIMILA
ESDE OUE TENHA A MESM
UALIDADE E MESMO TEMP
E GARANTIA

R9 52,25 R$ 2.769,25 :LUX UND 5311

INTA PISO 3,6 LT, COR
IVERSAS (CORAL OU SIMITAR
ESDE OUE TENHA A MES
UALIDADE E MESMO TEMPO
E GARANTIA

Pigina 4 de I
;É-2D80-8725- 19D6
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

23 de janeiro de 2013.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - OA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedoÍ será convocado para assinar a Ata de RegisÍo de Preços dentro do
prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologaçâo do certame.

3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no
prazo e condiçôes estabelecidas, convocar os licitantes remanescêntôs, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condiçóes propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar
a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, enseiará a aplicação das
penalidades previstas no instrumento convocatório.

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o disposto no art.62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou corÍelatos, a

vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato deconente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

o
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6.5.0í Liberar o licitante do 

""rrr"J;.,".:i:sumido, 
ca comunicação ocorra antes

2DA$-8725.19U6

§@"17

5.0 CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § ío do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1" do art. 12 do
Decreto no. 7.89212013).

5.2 O(s) contrato(s) firmados deconentes desta Ata dê Registro de Preços poderão ser
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 cLÁusuLA sExTA - DA REV|SÂO DOS PREÇOS

6.í A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraçôes nos preços registrados, em
decorrência de eventual reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promover
as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições contidas na alínea "d"

do inciso ll do caput do art. 65 da Lei 8.666/93.

6.2 Na oconência do preço registrado toma-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classiÍicação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praücados pelo
mercado serão liberados do compromisso âssumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

do pedido de fomecimento' e sem aplicaÉo da penalidade, se conÍirmada à

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registÍados em cadastro de reserva, para

assegurar igual oportunidade de negociação

6.6 Náo havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a revogação da

Ata de Registro de Preçoã, adótando as medidas cabÍveis para obtenção da contratação

mais vantajosa.

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as cúndições estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administragão, sem justifi cativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem

superiores àqueles praticados no mercado; ou

d)SofrêrSançãoprevistanosincisosllloulVdocâputdoart.87daLeino.8.666/93
ou no art. 7o da Lei no . 'l0 .52O12OO2.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alÍneas "a", "b", "c" e-- 
,à" será formalizado poidespacho dó Município de Garanhuns, assegurado o contraditório

e ampla defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá oconer também por fato superveniente

deconente de caso foãuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata,

devidamente comprovado e justificado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fomecedor.

8.0 CúUSULA otTAvA - DA COíuPETÊNclA DO ÓRoÃo GERENCIADoR (MUNlclPlo- 
DE GAR.ANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO)

8.1 Compete ao órgão gerenciador: ;
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 3

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de Sua cópia ao (s):
órgão(s) ou entidade(s) participante(s); í

c) Providenciar a indicaçáo dos fornecedores. para atendimento às demandas':
observada a ordem de tlassificaçáo ê os quantitativos de contrâtação definidos; 

.,

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

stly

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes do = -

oã.ãúáõrirunto do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento =
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contrataÉes' a,:

É

,õ

I

;]:

e)

9.0 CúUSULA NONA- DA COMPETÊNCIA DO (S) ÓneÃo (s) PARTICIPANTE (S)

9.1 Compete ao (s) órgão (s) participante (s):

Preços, inclusive de eventuais €

€
-9

çõ€s; ê ü,
a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de

alteraçôes, para o coneto cumprimento de suas di osi

PJgina 6 de 8
F, -2DAO-8725 -1
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MUNICÍPIO DE GARÂNHUNS

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento
das obrigações contraluais, em relação às suas próprias contrataçóes, inÍormando
as oconências ao Município de Garanhuns

í 0.0

10.1

I1.O CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILZAçÃO DA ATA OE REGISTRO DE

PREçOS

1 'l . í Desde que devidamente justiÍicada a vantãgem, esta Ata de Registro de Preços, durante
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
públicã Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância
por parte do Município de Garanhuns.

.l 1.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exc€der, por órgão ou entidade, a

cinquenta pór cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,

rêspeitado os termos do subitem 1 1 .5 desta cláusula.

11.3 Os quantitativos deconentes das adesões desta Ata não poderá exceder, na totalidade,

ao dobro do quantitativo de cada item registredo na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos

não particiPantes que aderirem.

11.4 As autorizaçóes das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contrataçáo
por órgão integrante desta Ata.

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela

aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou

futuras deconentes dêsta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto

com os órgãos participantes.

I .1.6 Após a autorizaçáo do Município de Garanhuns, o órgáo não participante deverá efetivar ,

a aquisiçáo ou contrataÉo solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da 3'.
vigência da Ata. : '

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização'
das obrigaçóes, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus
anexos.

I 1 .7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do .
cumprimento pelo licitante das obriga@es contratualmente assumidas e a aplicaÉo' -

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do -

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, -

inÍormando as oconências ao Município de Garanhuns.

1 1 .8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade interna da Administração Municipal
de Garanhuns/PE.

o

12.0

12.1

cLÂUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANçÔES

O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, Íicará sujeito ás
sanções e ao pagamento de multas previstas, conÍonne o caso, no Edital, no Termo de

frbfr/ 95 -Referência, contrato, bem como nas disposiÇóes elencadas na lei

í3.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIçÔES GERAIS
' Página 7 de I
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'13. í ESta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condiçóes aqui

estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

13.2 A existência de prêços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratar,

facultando-se a realizaso de licitação específica para a aquisição pretendida,

assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital

do Pregão Eletrônico no 06612022 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este MunicÍpio a firmar

futuras solicitações.

14.0

14.1

CúUSULA DÉCIÍúA SUARTA- DO FORO

É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões

decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.

14.2 E, por estarem justos e acordados, assinam a presênte Ata de Registro de Preços em 04

(quatro) vias dé iguat teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICÍP1O DE GARANHUNS

à'pelo(áy FORNE-CEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais

e jurídicos.

Garanhuns, 27 de outubro de 2022.
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MUNI IO DE HUNS

CNPJ sob o no 1 'l .303.90 6/0001-00
SI AL RODRIGUES ALBINO

CPF no 024.886.784-90
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS

MIL COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUçAO EIRELI
CNPJ No 34.35í.431i0001-14
JOSEFA MARIA DA SILVA

cPF No 080.833.564-25
REPRESENTANTE LEGAL
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento âcima foi proposto para assinatura digital na plataforma lziSign. Para veriÍicar as assinaturas

clique no link: https:i/www.portaldeassinaturas.com.brA,/eriÍicar/8C6E-2D80-8725-19D6 ou vá até o site

https://www.portaldeassinaturas.com.bÍ:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é

válido.

Cód i go para verificação : 8C6 E-2O80-B7 25- 1 gDo

Hash do Documento

953D0EE68298DD7CDBO672A684FD2A83D66FA58D29E61 9449A843'.l 5CE 1 60D336

o(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 0411112022 é(são):

z Josefa Maria Da Silva - 080.833.564-25 em 0411112022 12"20

UTC-03:00

Tipo: CertiÍicado Digital
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ÍÚUNICíPIO OE GARANHUNS

PROCESSO LrCtrATÓRtO No 097t2022

PREGÃO ELETRÔNICO NO 066/2022

ATA DE REGTSTRO OE PREÇOS No 074t2O22

Aos 27 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois (2711Ot2O22), o MUNICíP|O
DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Santo Antônio,
126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 1 1.303.906/0001-00, neste ato
representado pelo Secretário de lnfraestrutura, Obras e Serviços Públicos o Sr. SINVAL
RODRIGUES ALBINO, residente e domiciliado na Rua Dr. Jair de Melo Aguiar, n" 104,
Residencial Cidade das Flores, Bairro Severiano Moraes Filho, Garanhuns, Pemambuco, CEP:
55299-83ô, inscrito no CPF 024.886.7 U-90, RG no-5.354.930 SSP/PE, no uso de suas
aÍibuições, em face do Pregâo Eletrônico n' 06612022, EE§|SiIBç!-QE-PBEC§I§. para
Eventual Contratação de empresa êspecializada êm fornêcimento parcelado de materiais de
construção com a finalidade de recuperar, reformar, ampliar ou construir edificaçóes públicas e
serviços de engenharia em área pública, no município de Garanhuns/PE, conÍorme
especificaÇôes e quantidades constantes no termo de referência, conforme consta nos autos
do Procêsso no 09712O22, suiêitando-se as partes às determinações da Lei Fedêral no 10.520,
de 1710712002, DecÍeto Federal n" 10.02412019, Lei ComplemêntaÍ n" 12312006 (redação
alterada pêla Lei ComplementaÍ n" 14712014), Decreto Municipal n" 070/2018, Decreto 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Federal
9.48812018, Lei no 3918/2013 e aplicando subsidiariamente, no que couber, as disposições
contidas na Lei Federal n' 8.666/í 993,com suas alteraçôes subsequentes:

EMPRESA: PIPEPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBOS E CONEXÔES EIRELI ME,
inscrita no CNPJ no 34.823.982/0001-33, sediada à Rua Albino Ferreira, n'220, Bairro Barigui,
CEP 83.707452, Araucária-PR, Fone (41) 3246-9739, e-mail: pipeplast@pipeplast.com.br,
neste ato representado por Sr. ROBERT JOHNSONS OOS SANTOS, brasileiro, divorciado,
empresário, residente e domiciliada na Rua Amendoins, no í39, BaiÍro Uberaba, no município
de Curitiba - Paraná, CEP 81.55G040, portadora da carteira de identidade no 8.580.997-0,
SESP/PR, inscrita no CPF sob o no 042.520.029-90.

1.0 CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1. 1 Registro de Preço para Eventual Contratação de empresa êspecializada em fornecimento
parcelado de materiais de construção com a finalidade de recuperar, reformaÍ, ampliar ou
construir edificaçôes públicas e serviços de engenharia em área pública, no município de
Garanhuns/PE., do Pregão Eletrônico n" 06612022, seus anexos, e Propostada empresa
vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo demonstrado:

st-y

ROSEiI
,otíN50N5
006
s^NTO90425
2002990

LOTE.I2
ITEM DEScRTÇÃO MARCA UND QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

1

ADESIVO PúSTICO PARA PVC
BISNAGA COM 75 GR
(POLYTUBES OU SIMITAR
DESDE OUE TENHA A MESMA
QUALIDADE E MESMO TEMPO
DE GARANTIA)

PISAFIX UND 188 R$ 2.444,00

CAP PVC, DN IOOMM PARA
ESGOTO PREDIAL (TIGRE OU
SIMILAR DESDE OUE TENHA A
MESMA OUALIDADE E MESMO
TEMPO DE GARANTIA)

MULTILT UND

§.

R§ 7,00
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OELHO PVC, 90 GRAUS, D

REDIAL (TIGRE OU SIMILA
IVI U LT ILT3

OUE TENHA A ME
UALIOADE E MESMO TEM

GARANT

OO MM, PARA ESGO

UND 150 R$ 10,00 R$ 1.500,00

OELHO PVC, 90 GRAUS, ON
150 MM. PARA ESGO

REDIAL (TIGRE OU SIMILA
ESDE QUE TENHA A MES
UALIDADE E MESMO TEM

MULTILT4

GARANTIA

UND 75 R$ 58,00 R$ 4.350,00

IGRE OU SIMILAR DESD

UALIOADE E MESMO TEMPO

PIPEPLAST

UVA CORRER PVC, JE ON 1

E GARANTIA

M, PARA REDE COLETO
ESGOTO (NBR 10569

UE TENHA A MES
UND '1 13 R$ 15,00 R$ 1.695,00

EDE COLETORA DE ESGOT
NBR 10569) (T|GRE O
IIVIILAR DESDE QUE TENHA
ESMA QUALIDADE E MESM

PIPEPLAST6

UVA PVC, DN 1OO MM, P

EMPO DE GARANTI

UND 90 R$ í 0,60 R$ 954,00

7

UVA PVC, DN 150 MM, PA
EDE COLETORA DE ESGOTO
NBR 10569) (T|GRE OU
IMILAR DESDE QUE TENHA
ESMA QUALIDADE E MESMO

PIPEPLAST

MPO DE GARANT

UND 90 R$ 35,00 R$ 3.1 50.00

I

UVA PVC, DN 2OO MM, P
EDE COLETORA DE ESGO
NBR 10569) (TtcRE OU

MILAR DESDE QUE TENHA
ESMA QUALIDADE E MESMO
EMPO DE GARANT

UND R$ 65,00 R$ 5.850,00

I
ARA ESGOTO PREDIA
IGRE OU SIMILAR DES
UE TENHA A MES
UALIDADE E MESMO TEM

MULTILT

PVC, S RIE N, 1OO MM,

E GARANTI

UND 90 RS 14,05 RS 1.264,50

'10

ARA ESGOTO PREDI
IGRE OU SIMILAR OES
UE TENHA A MES
UALIDADE E MESMO TEMPO

MULTILT

PVC. S RIE N, ,150 MM,

E GARANT

53 R$ ô5,00 R$ 3.445,00

11

M, PARA ÁGUA FRIA (TIGR
U SIMILAR DESDE OU
ENHA A MESMA OUALIDADE
ESMO TEMPO DE GARANT

MULTILT

BO PVC SOL LDN2

UNO 300 RS 21 ,00 R$ 6.300,00

12

TUBO PVC, SÉRIE N, DN 1

MM. PARA ESGOTO OU ÁG
PLUVIAIS PREDIAL (TIGRE O
SIMILAR DESDE QUE TENHA
I\,'IESMA OUALIOADE E MESM

I\,4U TTILT

IEMPO DE GA RANTIA)

UND 188 RS 95,00

Página 2 de E
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

Parágrafo Único - lntegram o presente instrumento, independente de transcrição, a
Proposta da CoNTRATADA, o Editar do pregão Eretrônico n" 066t2o22, e d'emais
elementos constantes do Processo Llcitatório no Ogl t2022

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DA VtcÊNCn DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

2.1 o prazo de vigência da ata dê Íegistro para o fornecimento dos produtos, objeto deste
lnstrumento, será de 12 (doze) mêses, conÍorme dispõe o art. 12 do Decreto nd7.gg2, de
23 de janeiro de 20'13.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
3.í o licitante vencedor sêrá convocado para assinar a Ata de Registro de preços denko do

prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2 o prazo estabelêcido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justifióado- aceito pela
Administração.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Atâ no
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do llcitante vencedor ou dos classificados remanescêntes em assrnar
a Ata, dêntro do prazo estabelêcido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das
penalidades previstas no instrumento convocatório.

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio dê instrumento
conlÍatual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei g.666/93.

4.2 Devêrá ser respeitada, quando da formalizaÉo do instrumento contratual ou conelatos, a
vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 o contrato decorrente do sistema de Registro de preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUINTA - Dos AcRÉscIMoS E sUPRESsÔEs

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de preços,
inclusivê o acréscimo de que trata o s ío do art. 65 da Lei 9.666/93 1git" oo art. tz'oo
Decreto no. 7 .E9212013).

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Reg
altêrados, observado o disposto no art. 65 da Lei g.666/93.

Págha 3 de 6

ROB'ET
JoHNsoNs Dos
SANTOS:042520
02990

13

M, PARA ESGOTO OU ÁGUA
LUVIAIS PREDIAL (TIGRE O
IMILAR DESDE QUE TENHA
ESMA QUALIDADE E MESM
EMPO DE GARANTI

UBO PVC, S RIE N, DN 1

MULTILT UND R$ 260,00 R$ 58.500.00

14

M, PARA ESGOTO OU ÁG
LUVIAIS PREDIAL (TIGRE O
IMILAR DESDE QUE TENHA
ESMA QUALIDADE E MESM
EMPO DE GARANTI

UBO PVC, S RIE N, DN 20

MULTILT UND 225 R$ 365,00 R$ 82.125,00

istro de Preços poderáo ser
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8.0 cLÁusuLA otrAvA - oA coMpETÊNctA Do oRGÃo GERENctAooR (lrrtuxtcípto
DE GARANHUNS arnnvÉs DA SEcRETARTA DE ADMINrsraaçÃoy

s
-

MUNrcÍPro DE GARANHUNS

e.o cúusute sExrA - oa neusÃo Dos pREÇos

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, êm
decorÍência de evêntual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que êlêvê
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município de Garenhuns pÍomover
as negociaçóes junto aos fomecedores, obsêrvados às disposiçôes contidas na alÍnea 'd"
do inciso ll do caput do art. 65 da Lei 8.666/93.

6.2 Na oconência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado poÍ
motivo superveniente, o MunicÍpio de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula lerceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mêrcado.

6.a O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata toÍnarem-se inferiores aos praticados pelo
mercado e o licitante não puder cumpriÍ o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à
veracidade dos motivos e compÍovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para
assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a revogação da
Ata de Registro de PreÇos, adotando as medidas cab{veis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

7.0 CúUSULA SÉTMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO OE PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tomarem
supeÍiores àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no. 8.666/93
ou no art. 70 da Lei no. 10.52012002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b", "c" e
"d" será formalizado por despacho do MunicÍpio de Garanhuns, assegurado o contraditório
e ampla defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata,
devidamente comprovado e justificado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fomecedor.

E.1 Compota ao órgüo gor€nclador:

Páglna 4 do I
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

a) Gerenciar a Ata de Registro dê Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ala e o êncaminhamento de sua cópia ao (s)
órgão(s) ou entidade(s) participantê(s);

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimênto às dêmandas,
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contrataçâo definidos;

d) Conduzir eventuais renegociaçóes dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, es penalidades decorrentes do
dêscumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimênto
das obÍigaÉês contratuais, em relação as suas próprias contrataçóês.

9.0 CLÁUSULA NONA - DA COMPETÊNC|A DO (S) ÓnOÃO (S) PARTTCTPANTE (S)

9.1 Compete ao (s) órgão (s) participante (s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais
alteraÇôes, para o correto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
dêscumprimento do pactuado na Ata de registro dê Preços ou do descumprimento
das obrigações contratueis, em relação às suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao Município de Garanhuns

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as rêgras acerca da execução ou aquisiçáo do objêto, da Íiscalização,
das obrigaçóes, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus
anexos.

fl.
l-

10.0

í0. 1

't1.0

1't.1

11.2

11.3

11.4

noSEnÍ
omsorsms 1'l ,5
s tÍÍ6raã20
0299t)

1 1.6 ApóB a autorização do Município dê Garanhuns, o órgão

Página 6 de I
participante deverá efetivar

cLÁUsuLA DÉCIMA PRIMEIRA - OA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Desde que devidamente justificâda a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, duÍante
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer óÍgão ou entidade da administração
pública Municipal que não tenha participado do certamê licitatório, mediante concordância
por parte do Município de Garanhuns.

As autorizações de adesõês desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preÇos para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
respeitado os termos do subitem í 1.5 desta cláusula.

Os quantitativos decorrentes das adesõês desta Ata não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.

As autorizaçóes das adesóes serão realizadas após a primeira aquisição ou contrataçâo
por órgão integrante desta Ata.

Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pele
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudiquê as obrigaçõês pÍesentes e/ou
futuras deconentes desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto
com os órgãos participantês.
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§Eil,iit+r-
MUNICÍPIO DE GARANHUNS

a aquisiçáo ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da
vigência da Ata.

1 1 .7 É de competência do órgâo ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobranÇa do
cumprimento pelo licitante das obrigaçõês contÍatualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de êventuais penalidades deconentes do
descumprimênto de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocoírências ao MunicÍpio de Garanhuns.

í í.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade interna da AdministraÉo Municipal
de Garanhuns/PE.

12.O

12.1

í3.0

13.1

14.0

14.1

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DAs sANçÔEs

O Licitante que inadimplir as obrigaÇões nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de
Referência, contrato, bem como nas disposigões elencadas na lei 8.666i93.

cúusuLA DÉcrMA TERcEtRA - otspostÇoes oenxs
Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

14.2 E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Rêgistro de preÇos em 04
(quatro) vias de igual teor e formâ, que vai subscrito pelo MUNICÍplO DE GARANHUNS
e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) pera que este documento produza todos os efeitos legais
e juridicos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questôes
decorrêntes da utilização da presente Atã de Registro de Preços.

ROBERTIOHNSONS Assinado de forma diqital

DOS poí ROBERTJOHNSONS

sA NroS :042 5 2oo r r, !;';":1#'jf&'1f#il
0 43'oo'

MU P D GARANHUNS
CNP F sob o no I 1.303.906/0001-00

SINVAL RODRIGUES ALBINO
CPF no 024.886.784-90

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA,
oBRAS E SERVTÇOS PÚBL|COS

PIPEPLAST INDUSTRIA E COMERCIO
DE TUBOS E CONEXÔES EIRELI ME

cNPJ No 34.823.982/000í -33
ROBERT JOHNSONS DOS SANTOS

cPF No 042.520.029-90
REPRESENTANTE LEGAL

Página 6 de 6

13.2 A existência dê preços registrados náo obriga o Município de Garanhuns a contratar,
facultando-se a realização dê licitação específica para a aquisiÇão pretendida,
assegurada preíerência ao fornecedor registrado em igualdade de condiÉes.

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital
do Pregão Eletrônico no 06612022 e as propostâs da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga estê Município a firmar
íuturas solicitações.

Garanhuns, 27 de outubro de 2022.
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VIVA Assinado de forma

Dt srR I B u I Do RA 3',r+ll Jr1'"H} r,
DE PRODUTOS PRoDUros

LrDA:2000883 1 by#ff :'.,1.:?"''
0001 17 16:33:05 {3'oo'

Eep

UUNIcÍPIo DE GARANHUNS

PROCESSO LtCtTATÓRtO No O97t2022

PREGÃO ELETRÔNICO NO 066/2022

ATA OE REGTSTRO DE PREçOS N 075t2022

fl,t-

Aos 27 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois (2711012022), o MUNICÍP|o
DE GARANHUNS, pessoa jurÍdica de direito público interno, com sede na Av. Santo Antônio,
126 - Centro Garanhuns, ínscrito no CNPJ/MF sob o n0 I 1 .303.906/0001-00, neste ato
representado pelo Secretário de lnÍraestrutura, Obras e Serviços Públicos o Sr. SINVAL
ROORIGUES ALBINO, residente e domiciliado na Rua Dr. Jair de Melo Aguiar, n" 104,
Residencial Cidade das Flores, Bairro Severiano Moraes Filho, Garanhuns, Pernambuco, CEP:
55299-836, inscrito no CPF 024.886.784-90, RG n0-5.354.930 SSP/PE, no uso de suas
atribuições, em face do Pregão Eletrônico n" 06612022, EEQI§IB§I-ELPBEQQ§ para
Eventual Contratação de empresa especializada em fomecimento parcelado de materiais de
construção com a finalidade de recuperar, reformar, ampliar ou construir edificaÇões públicas e
serviços de engenharia em área pública, no município de Garanhuns/PE, conforme
especiÍicagÕes e quantidades constantes no termo de referência, conforme consta nos autos
do Processo no 09712O22, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal no 10.520,
de 17lO7l2OO2, Decreto Federal n" 1O.O2412O19, Lei Comptementar n' 123/2006 (redação
alterada pela Lei Complementar no 14712014), Decreto Municipal n0 070/20í8, Decreto 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Federal
9.48812018, Lei no 39í8/20í3 e aplicando subsidiariamente, no quê couber, as disposições
contidas na Lei Federal n" 8.666/'í993,com suas alterações subsequentes:

EMPRESA: VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacionat de
Pessoa Jurídica - CNPJ no. 20.008.831/000í -17, sediada na Av. A, S/N, Galpão A, Bairro: Dom
Helder Câmara, Garanhuns/PE - CEP: ss.293-970, e-mail: viva distribuidora(Ahotmail.com.
Fone: (8í) 9746-5059/ (87) 3762-0445, neste ato representada peto Sr. Silvandro Diego de
Albuquerque Ferreira, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa FÍsica - CPF no. 071.955.62441 , residente e domiciliado na a Rua Jose Austragésimo
de Ataíde, n'78, Heliópolis, CEP: 55.296-735, Garanhuns/PE.

1.0 CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1. 1 Registro de Preço para Eventual Contratação de empresa especializada em fornecimento
parcelado de matêriais de construção com a finalidade de recuperar, rêÍormar, ampliar ou
construir edificações públicas e serviços de engenharia em área pública, no municÍpio de
Garanhuns/PE., do Pregão Elêtrônlco no O6612O22, seus anêxos, e Propostada empresa
vencedora, partes inlegrantes deste instrumento, conforme abaixo dêmonstrâdo:

LOTE I
ITEM DESCRTçÃO MARCA UND QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

1

ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC
BISNAGA COM 75 GR
(POLYTUBES OU SIMILAR
DESDE QUE TENHA A MESMA
QUALIDADE E MESMO TEMPO
DE GARANTIA)

POLYTUBES UND oz R$ 6,13 RS 380,06

2

CAP PVC, DN 1OOMM PARA
ESGOTO PREDTAL (TrcRE OU
SIMILAR DESDE QUE TENHA A
MESMA QUALIDAOE E MESMO
TEMPO DE GARANTIA)

TIGRE UND

Páqina 1 de 9

R$ 5,36 R$ 134,00
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VIVA tusinadode íorma digital
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

+++,;ê--'_t,:..
\-rt

R$ 63,82

JOELHO PVC, 90 GRAUS, DN
lOO MM, PARA ESGOTO
PREDIAL (TIGRE OU SIMILAR
DESDE QUE TENHA A MESMA
QUALIDAOE E MESMO TEMPO
DE GARANTIA)

FORTLEV UND RS s,46 R$ 273,00

4

JOELHO PVC, 90 GRAUS, DN
150 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL (TIGRE OU SIMILAR
DESDE OUE TENHA A MESMA
QUALIDADE E MESI\,4O TEMPO
DE GARANTIA)

FORTLEV UND l5 R$ 43,81 R$ 1.095,25

5

LUVA CORRER PVC, JE DN 1OO
IVM, PARA REOE COLETORA
DE ESGOTO (NBR 10569)
(TIGRE OU SIMILAR DESDE
QUE TENHA A MESMA
QUALIDADE E MESMO TEMPO
DE GARANTIA)

FORTTEV UND RS 18,46 R$ 683,02

6

LUVA PVC, DN 1OO MM, PARA
REDE COLETORA DE ESGOTO
(NBR 10569) (TTGRE OU
SIMILAR DESDE QUE TENHA A
I\4ESI\,IA OUALIDADE E MESMO
TEMPO DE GARANTIA)

FORTLEV UND 30 R$ 4,92 Rs 147,60

7

LUVA PVC, DN 150 MM, PARA
REDE COLETORA DE ESGOTO
(NBR 10s69) (TTGRE OU
SIMILAR DESDE QUE TENHA A
I\4ESMA QUALIOADE E MESMO
IEMPO DE GARANTIA)

FORTLEV UND 30 R$ 36,45 R$ 1.093,50

I

LUVA PVC, DN 2OO MM, PARA
REOE COLETORA DE ESGOTO
(NBR 10569) (TTGRE OU
SIMILAR DESDE QUE TENHA A
IIIESMA QUALIDADE E MESMO
TEMPO DE GARANTIA)

FORTLEV UND 30 R$ 92,10 R$ 2.763,00

9

IÊ PVc, SÉRIE N, lOO MM
PARA ESGOTO PREDIAL
(TIGRE OU SIMILAR DESDE
QUE TENHA A MESMA
QUALIOADE E MESMO TEMPO
DE GARANTIA)

FORTLEV UND 30 RS 9,8ô R$ 295,80

10

IÊ PVC, SÉRIE N, í50 MM
PARA ESGOTO PREDIAL
(TIGRE OU SIMILAR DESDE
QUE TENHA A MESMA
OUALIDADE E MESMO TEMPO
DE GARANTIA)

FORTLEV UND 17 R$ 61,81 R$ 1.050,77

1'l

TUBO PVC SOLDÁVEL DN 25
I\,{M, PARA ÁGUA FRIA (TIGRE
OU SIMILAR OESOE QUE
TENHA A MESMA OUALIDADE E
l\,,lESMO TEMPO DE GARANTIA)

FORTLEV 100 RS 18,88 R$ í.888,00

12

TUBO PVC, SÉRIE N, DN 1OO

I![M, PARA ESGOTO OU AGUAS
PLUVIAIS PRFDIAL (TIGRE OU
SIMILAR DESDE OUE TENHA A
I\,4ESMA QUALIDADE E IUESMO
TEMPO DE GARANTIA)

FORTLEV

\)

UND

Página 2 de 9

62 R$ 3.956,M
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0001 17

PRODUTOS
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13

TUBO PVC, SÉRIE N, ON 150
MM, PARA ESGOTO OU ÁGUAS
PLUVIAIS PREDIAL (TIGRE OU
SIMILAR DESDE OUE TENHA A
MESMA OUALIDADE E MESMO
TEMPO OE GARANTIA)

FORTLEV UND 75 R$ 188,15 R$ 14.1í 1,25

14

TUBO PVC, SÉRIE N, DN 2OO

MM, PARA ESGOTO OU ÁGUAS
PLUVIAIS PREDIAL (TIGRE OU
SIMILAR DESDE QUE TENHA A
T,4ESMA QUALIDADE E MESMO
TEMPO DE GARANTIA)

FORTLEV UND 75 R$ 381,70 RS 28.627,50

LOTE 15
ITEM DESCRTçÃo MARCA UND QUANT VL. UNIT. VL. TOTAL

1

ANCINHO CURVO LEVE COM 14
DENTES EM FERRO E CABO EM
MADEIRA DE 120 CM
(TRAMONTINA OU SIMILAR
DESDE OUE TENHA A MESMA
QUALIOADE E MESMO TEMPO
DE GARANTIA)

TRAMONTINA UND 'Í13 RS 28.60 R$ 3.231,80

2

CABO DE MADEIRA í2OCM
PARA ENXADA (TRAMONTINA
OU SIMILAR DESDE QUE
TENHA A IVTESMA QUALIDADE E
MESIUO TEMPO DE GARANTIA)

TRAIVONTINA UND 225 RS 17,39 RS 3.9í 2,75

3

CABO DE MADEIRA 14OCM
PARA VASSOURÃO GARI
PROFISSIONAL (TRAMONTINA
OU SIMILAR DESDE QUE
TENHA A MESMA QUALIDADE E
MESMO TEMPO DE GARANTIA)

TRAMONTINA UND 225 R$ 12,89 R$ 2.900,25

4

CABO OE MADEIRA 1sOCM
PARA ANCINHO OU RASTELO
(TRAMONTINA OU Sll\,l|LAR
DESDE QUE TENHA A MESMA
QUALIDADE E MESMO TEMPO
DE GARANTIA)

TRAi.4ONTINA UND 150 R$ í5,19 R$ 2.278,50

5

CABO DE MADEIRA gOCM PARA
PÁ, coM PUNHo Y EM
MATERIAL PVC (TRAMONTINA
OU SIMILAR OESOE OUE
TENHA A MESMA QUALIDADE E
MESI/O TEMPO DE GARANTIA)

TRAMONTINA UND 225 RS 15,09 RS 3.395,25

6

CABO DE MADEIRA 95CI\,4 PARA
PICARETA (TRAMONTINA OU
SIMILAR DESDE QUE TENHA A
MESMA OUALIDADE E i,4ESMO
TEMPO DE GARANTIA)

TRAMONTINA UND 165 RS 14,14 R$ 2.333,10

7

CÂMARA AR PNEU, MATERIAI.
gôRRACHÀ, APLrõÀôÂó1iÉó
PNEU CARRO DE MÃO,
TAMANHO ARO 3,25 X 8,
CARACTERISTICAS
ADICIONAIS: BICO REVESTIDO
DE BORRACHA

TRAMONTINA UNO 315 Rs 23,03 R$ 7.254,45
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

RS 288,72 RS 32.625,368

ACIDADE 50 A 6OL, PNEU
OM CÀMARA (TRAMONTI
U SIMILAR DESDE OU
ENHA A IVESMA QUALIDADE
ESMO TEMPO DE GARANTIA

RO OE DE AÇ

TRAMONTINA UND 1í3

188 R$ 61,79 R$ 1 1 .616,52

NXADA ESTREITA 2,5 LI
OM CABO DE MADEI
RAI\,4ONTINA OU SIMI
ESDE QUE TENHA A MES
UALIDADE E MESiilO TEM
E GARANTIA

TRAIVONTINA UND

VIPAL 188 RS 15,67 R$ 2.945,9610

IT REi,4ENDO PARA
E AR, PNEU DE CARRO D
Ão (vlPAL ou srMl
ESDE QUE TENHA A MESAM
UALIDADE EMESMO TEMP
E GARANTIA

UND 300 R$ 12,74 R$ 3.822,0011

INA SERRA MANUAL, BI
ETAL, MATERIAL AÇO
PIDO,24 DENTES, LARGU

13I\4M, COMPRIMENTO 3OO MM,
LICAÇÃO ARCO DE SERRA,

RESISTENTE (STARRET O
IMILAR DESDE OUE TENHA
ESMA OUALIDADE E MESM
EMPO DE GARANTIA

SPESSURA O,65MM
ERíSTICAS

ICIONAIS FLEXIVEL,

STARRET

TRAN/ONTINA UND 263 R$ 34,97 RS 9.197,1112

IVATERIAL CABO MADEI

IVIL, MATERIAL AÇO,

AMANHO 290 X 250 MM,
MPRIMENTO CABO 1.30 M

RAMONTINA OU SIMILA
ESDE QUE TENHA A MESM
UALIDADE E MESIIIO TEMP

CONSTRUtcAÇÃo

ORMATO OUADRADA,

E GARANTIA

TRAMONTINA UND 90 R$ 78,58 R$ 7.072,2013

ICARETA CHIBANCA 4LB CO
O DE MADEIRA DE 90 C

ONTINA OU SIMI
DESDE QUE TENHA A MES

UALIDADE E MESMO TEM
DE GARANTIA

TRA[/ONTINA UND R$ 78,58 R§ 7 .072,2014

PICARETA ESTREITA CO
O DE MADEIRA DE 90 C
MÔNTINA OU SIMILA

ESDE OUE TENHA A MESM
UALIDADE E MESIV1O TEMP
E GARANTIA

Página 4 de I
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DEPRODUToS,'ff§ffi,o-,,,
LTDA:2000883 1 00 D.dos: 2022.!031
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

fl.\r-

PNEU P/ CARRO DE MAO
3,50X8 - 4 LONAS CAPACIDAD;
MÁXIMA Do PNEU: í20 KG.
PRESSÃO MÁXIMA
RECOMENDADA PARA O PNEU:
25 LBF/POL'. TAMANHO DA
CÀMARA DE AR INDICADA: 3,50
X 8. LARGURAJDIÂMETRO DO
ARO OO PNEU:3,50 X 8.
(MAESTRO OU SIMILAR DESDE
OUE TENHA A MESMA
OUALIDADE E MESMO TEMPO
DE GARANTIA)

MAESTRO UND 188 R$ 91,90 R$ 17 .277 ,20

16

RASTELO ANCINHO 14 DENTES
COM CABO 15OCM
(TRAI\4ONTINA OU SIMILAR
DESDE QUE TENHA A MESMA
QUALIOADE E MESMO TEIVPO
DE GARANTIA)

TRAIúONTINA UND 113 R$ 3.208,07

VASSOURÃO GARI
PROFTSSTONAL (NYLON OU
SIMILAR OESDE QUE TENHA A
MESMA QUALIOADE E MESMO
TEMPO DE GARANTIA)

TRAMONTINA UND 188 RS 25,83 RS 4.856,04

LOTE 19
ITEM oESCRTçÃO MARCA UND QUANT. vL. uNtr. VL. TOTAL

1

CIMENTO PORTLAND
COMPOSTO CP II.32, SACO DE
sOKG (POTY OU SIMILAR
DESDE OUE TENHA A MESMA
AUALIDADE E MESMO TEMPO
OE GARANTIA)

MIZU UND 4500 RS 42,11 R$ 189.495,00

ParágraÍo Unico - lntegram o presente instrumento, independente de transcriÇão, a
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no 06612022, e demais
elementos constantes do Processo Licitatórlo no Og7l2O22

2.0 cLÁusuLASEGuNDA - DAVIGÊNCIA DAATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

2.1 O Vazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste
lnstrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o an. 12 do Decreto no 7.892, de
23 de janeiro de 201 3.

3.0 CLÁUSULA TERCETRA - OA ASSTNATURA DA ATA DE REGTSTRO OE PREçOS

3.í O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do
prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo,
quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocorra motivo iustificado aceito pela
Administração.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazêio êm
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustiÍicada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar
a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.í desta, ense

Pâglna 5 de I
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penalidades previstas no instrumento convocatório.

4.0 cúusuLA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4. 1 A contratação será formalizada pelo órgão intêressado por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota dê empenho de despesa, autorizaçâo de mmpra ou outro
instrumento hábil, conforme o disposto no art.62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deveá ser respeitada, quando da formâlização do instrumento contratual ou conelatos, a
vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato deconente do Sistema dê Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CúUSULA QUINTA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

5.í É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 'lo do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 10 do art. 12 do
Decreto no. 7.89212013).

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 cLÁusuLA sExTA - DA REVTSAO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preÇos registrados, em
decorrência de eventual reduÇão dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promover
as negociações junto aos fornecedores, observados às disposiçóes contidas na alínea "d"
do inciso ll do caput do art. 65 da Lei 8.666/93.

6.2 Na oconência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o MunicÍpio de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para
negociarem a redução dos preços aos valores prâticâdos no mercado.

6.3 Será respêitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preÇos registrados na Ata tomarem-se inferiores aos praticados pelo
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para
assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociaÇão o Município de Garanhuns procêderá a revogação da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo da contrataÇão
mais vantajosa.

7.0 CLÁUSULA SÊflMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1 A Ata de Registro dê Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumpriras condições estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
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s.0 cLÁusuLA oTTAVA - DA coMpETÊNctA Do óncÃo GERENCIADoR (MuNtcÍpto
DE GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARTA OE ADMTNTSTRAçÃO)

8.1 Compete ao órgão gêrênciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de PreÇos;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao (s)
órgão(s) ou entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas,
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumpnmênto do pactuado na Ata de Rêgistro de Preços ou do descumprimento
das obrigaçôes contratuais, em relação as suas próprias contratações.

9.0 cúusuLA NoNA - oA coMPETÊNCrA DO (S) ÓRGÃO (S) PARTTCTPANTE (S)

9.1 Compete ao (s) órgão (s) participante (s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais
alterações, para o coneto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garanlida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento
das obrigaç6es contratuais, em relação às suas próprias contrataçóes, informando
as oconências ao MunicÍpio de Garanhuns

CLÁUSULA DÉCIMA - Dos DEVERES Do LIGITANTE vENcEDoR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprír todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização,
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus
anexos.

10.0

10.1

Página 7 de I

pela AdministraÇão, sem justiÍicativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem
superiores àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do arl.87 da Lei no. 8.666/93
ou no art. 70 da Lei n".1O.52O12OO2.

7.2 O cancelamento do Registro dê Preços nas hipóteses previstas nas alÍneas "a", "b", "c" e
"d" será formalizado por despacho do MunicÍpio de Garanhuns, assegurado o contraditório
e ampla defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata,
devidamente comprovado e justiflcado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fomecedor.
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12.0

12.1

MUNIcÍPIo DE GARANHUNS

í1.0 cLÁusuLA oÉctMA pRtÍuEtRA - DA UT|L|ZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE
PREçOS

1 1.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância
por parte do Município de Garanhuns.

1í.2 As autorizações de adesôes desta Ata náo poderáo exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cênto dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
respeitado os termos do subitem 'l I .5 desta cláusula.

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgáo
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.

11.4 As autorizações das adesóes serão realizadas após a primeira aquisição ou contrataÉo
por órgão integrante desta Ata.

1í.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela
aceitaçáo ou não de adesão, desde que não prejudique as obrigaçôes presentes e/ou
Íuturas deconentes desta Ata, assumidas tanto com o MunicÍpio de Garanhuns quanto
com os órgãos participantes.

1í.6 Após a aulorizaçáo do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá efetivar
a aquisiçáo ou contratação solicitada, em ate g0 (noventa) dias, observado o prazo da
vigência da Ata.

'1í.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimento pêlo licitante das obrigaçôes contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as oconências ao Município de Gâranhuns.

'l 1 .8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade intema da Administração Municipal
de Garanhuns/PE.

GLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DAs sANçÓEs

O Licitante que inadimplir as obrigaçõês nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás
sançóes e ao pagamento de multas previstas, mnforme o caso, no Edital, no Termo de
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/g3.

í 3.0

13.1

cLÁusuLA DÉctMA TERCEtRA - DtspostçôEs GERAts

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratar,
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcriçáo, o edital
do Pregão Eletrónico no 06612022 e as propostas da EMPRESA.

'13.4 A existência da pre
futuras solicitações.

sente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a firmar
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-yMUNICíPIO OE GARANHUNS

,14.O CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - OO FORO

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questôes
deconentes da utilização da prêsente Ata de Registro de Preços.

14.2 E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em M
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICIPIO DE GARANHUNS
e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais
e jurídicos.

Garanhuns, 27 de outubro de 2022.

MUN DE HUNS
CNP sob o no I I.303.906/0001-00

RODRIGUES ALBINO
CPF no 024.886.784-90

SEGRETÁRp DE TNFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVTçOS PÚBL|COS

VIVA DIÍRIBUIDORA
DE PRODUTOS

LTDA:20O088110001 I
7

^$hàdo 
d. ro@ dbni por

wA o§mEuDoiÁ D[
Pioot To5
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VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
CNPJ no 20.008.83í/0001-17

SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA
CPF no 071 .955.624-41

REPRESENTANTE LEGAL
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